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Regirla per ésteS estatntoS e pela legislação especial das
sociedades-anonymas, fica • estabelecida nesta praça a Companhia
Salina (da Cabo Frio.

sede o fôr° juridico serãoora Capital Federal.
• -Durará por espaço de cincoenta annos, contados da data da

sua constituição, podOndo ser prorogado.
O capital da -companhia será do quinhentos contos do reis,•

dividido emi 2500 acções de 200$ cada urna e poderá ser elevado a
mil contos do-réis, mediante proposta da directoria e consenso
da asseri-MI(5a geral. •

Realisar- se-ha: em prestações, sendo -a primeira de 30 0 io no
acto da subscripçãó, a segunda do 10 0 10 trinta dias 4.0 Pois o•a's
restantesa alvitri da directoria; nunca, porem, epal intervallos
menores de trinta dias, liem excedentes de 20 91,./-

'Findo o prazo da rehamada os accionista,s ,:que não a arfe-
tilarem, pagarão nos primeiros trinta djA-Sa multa de 10 °I.,
incorrendo depois nas penalidades da lel.,-.0P tado o oommisIP, a
importancia aparada reverterá . em í

,benoticio do fundo _cie-__
reserva.

• TITULO II'.
O objecto da companhia á a exploraczo 'da industria do.sal e

congeneres, aproveitando as éondieõeeexcepel onaes daá margens
(ta tapado Araruama em Cabo Frio. '

A directoria, fica autorisa,da, a adimrir para osso fim Os terrenos
do patrimonio do extincta oanani- municipal do Cabo Frio, deno-
minados da Massambaba,- ri,forãaos era 16 de dezembro de 1889,
ao Sr. Dr. Erico Marinho da, cama Coelho; e mais terrenos apro-
priaclos,,que julgar do necesad ede e conveniencia aos interesses
da companhia. •

Poderá outrOshn requerer, dos poderes competentes, quaesquer
privilegios o isenções, qite Se relacionem com os rins da compa-
nhia, augmentando e dasenvolvend.o por todos os meios compa-
tiveis com os recnrsos SOCia.MaS StlaSSontes'ae renda e elementos
correspondentes de peosperidade.

• TITULO III
A assemblea,geral, rine será convocada corn , culminei° prévio

de 15 dias, compor-se-ha do todos os accionistas inscriptos no
liarro respectivo; com trinta dias do antecedeneht.

Excepto osXmpedidos por lei, todos os accionistas são iguaes
em direitos, .Con1 a restricção unica de não poderem votar os
que poesuiren-C menos de dez acçõas.
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SEXTA-FEIRA 5 DE , bEZEMBRO DE 1890

ACTOS DO POD.U. EXECUTIVO
DECRETO N. 1093 — ez 20 -tia •NovEmneo io - 1893

Concede permissão o o Barri° 'de Santo Antonio da BIrro, para explorar duro
O outros minornes no estado da Doida. 	 .

O marechal Manoel Deo:toro da Fonseca, chefe dó Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Atanada, ' -ein nome :da .•
Nação, attendendo ao que requereu o Rirão de Santo Antonio
da Barra, resolve conceder-lhe parmissão para explorar oure • e •
outros mineraes na cantarei de Minas do Rio do Contas, estado
da Bahia mediante as clansidas que e= este baixam assigna-
daS pelo Ministro e Secretario de . Estado 'dos Negócios da 41-r1;, •
cultura., Commercio o Obras Publicas, que aSsim o faça executar.

Sala das sessões do GoVornó Provisorio dos Estados Unidos
do Brazil, 29 de novémbro de 1890, 2 0 da Republica.

Ma •Nom. DEorioao tÀ FONsEcA

Francisco Glicerio.

SE IIEFEilF. O DWRETO 11. 1093 DESTA DATA

Fica concedido ao 13 irão de Santo Antonio da Barra, rosell..
vades os direitos de terceiros. o prazo de dons annos, contido
desta data, afim de proceder a pesquizas o explorações para
O descobrimento de minas de ouro e outros minemos na co-
marca de Minas do Rio do Contas, estado da Bahia.

Dentro do referido prazo o concessionar io deverá, apresontar á
Secretaria do Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio, o

_Obras Publicas; plantas , geologicás o topographicas dos. terrenos
¡explorados, com perfis qine'demonstrem, quanto passivo', a Su-
perposição das canadas Mineraes, acompanhadas de amostras
dos mineraes- encontrados, bera , coinc;-- declarará. em Minucioso
relatorio a possança riquezi, da - mina, sua, extensão o -direcção,
a distancia dos povoados mais proximoS e os . meios de cena-

' municação existenteS.
I	 -

O concessionario sara obrigado a indernnisar os damires o MN,:
ijuizos que da sens trabalhos de exploraeão possam •provirtits
'propriedades adjacentes ; a restabelecer 'a sua custa o curso na- ,,-

Virai das aguas que desviar para realisação dos alludidos
balires ; a não perta rbar oj mananciaes- indispensaveis ao- 'abas
tecimento do quaesauer povoações; a dar conveniente dire2ç -in ás
agua§ que brotarem das cavas, paaos ou galerias que fizer,
qua.não destes serviços resultarem dirmaos a terceiros; e.:a, dessecar
os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao seu antigo
estado. do modo a não prejudicar a sarai() dos moradores da j4n1-
sinhança.

IV
Esta concessão é iirtransferival nos termos do art. Iodo

-decreto n. 288 de 29 de março do corrente armo. • •

Satisfeifas as clausulas-suprameneionadas, será concedida au-
torisaçã.o para a lavra da mina ou minas descobertas o explo-
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito.

Rio de Janeiro, 29 do novembro de 'Sn—Francisco Glicerio.

DECRETO N. 1097 —.fis 29 nu nr.z.qureo- pn 1890

Concede ao Dr. Erice Marinho *da Gania Coelho e ,'outros auterisaezto para
organisirem uma companhia - -sob a denominação. de Companhia Salinas "do

mediai-de - as .clauSulaS que com esto baixam; não podendo,
porem, canstitoir-se definitivamente SM' preencher as formali-
dades -exigidas pelo 'art. 39: do "decreto 104, de 17 'de ja-
neirO dó corrente' armo,' reetitleadia pelo de 13 de outubro
ultimo.- •	 •

O "Magro e Seci•etario de Estado dós Negocio; da Agriml-
Coinmereio e . Obras Publicas, assim o faça executar. •

'Sela das sessões-do GoVerao Provisorio dos Estados, Unidos do
13raZil i ,20 de novembro de 1890; 2° da Republica.

't MANOEL DEOD0120 DA FONSECA.
,

F;anlcisoo	 - •
-

cLausur,is A• 'QUE SE REF.Ert 	 ne.cirm.o ex. 1097 DESTA DATA

.A -companhia. é obrigada-a - respeitar em toda -a sua plenitude
•as'.concossõeS já, feitas para a eXploração e • purificação do sal,

':. aSsim como outras que pra' identierns, lin3 o governo haja de
- fazer.	 ••. •	

I

. 	 I

A mesma companhia sempre que tiver de adqu i rir terrenos
-' de marinhas ainda --não' aforado on devolutos, deverá ra-

• querel-os ás respectiVás . intendencias municipaes ou ao •go-
.. verno, conformo o dominio a que 'estiverem sujeitos os mesmos
' terrenos.

Rio de janeiro, 29 de novembro de 18;0.—Feaneim
cario.

CI,A.USTIA3 A QUE

Cabo Frio.
i• .	 •

O marechal Manoel Deo loro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio, constituido pelo Exercito - e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao filie requereram o Dr .. Erico Marinho
da Gama Coelho, • Trajann Antonio de Moraes o M. G.
da Silveira, resolvo conceder-Ihs . autorisação para orga-
nisarem uma companhia sob a denominação de Companhia
Salinas do Cabo Frio, com_ os estatutos que apresfntaram - e

,
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Como preeeltda a lei das sociedades anonyrnas, é indispen-
savel a repreeentação da quarta parto do capital emittido,
para que ffunccione validamente a assembléa geral.

Trataiado-se, porém, da reforma de estatutos, augmento- de
capital ou liquidação 'da companhia, DãO poderá constituir-se
sem a presença de accionistas que representem pelo menos, deus
terços do capital social.

A assembléa geral °Ninaria reunir-se-ha annualmente, no
neez do janeiro, a começer do de 1892, para exame o approvação
do relatorio o contas da directoria e parecer do conselho fiscal.

Além das assembléas gemes extraordinarias, que a directoria
e conselho julgarem precisas, haverá tainbem as que forem re-
quisitadas peloe accionistas, -nos termas da legislação vigente.

Na assernbLSa, geral ordidaria, proceder-se-ha a eleição do
conselho fiscal e supplentes ; e á de directores, quando neces-
saria.

As assembléas geraes serão presididas por um accionista, ae-
clamado na occaslito, servindo de seeretarios dons accionistas á
sua escolha.

Competirá a cada grupe de dez anões o direito do um voto,
IlãO podendo entretanto, exceder de vinte o numero do votos
de um só accionista, qualquer que seja a quantidade do acções
que possuir on representar.

Precodendà avise pélas folhes darias serão suspensas, dias
antes da assembléia geral, as transferencias de acções.

TITULO IV
A gestão da companhia será exercida por tres directoras com

mandato por cinco annos ; designarão entre si o presidente, o
secretario o o thosoureiro.

Serão eleitos em assembléa geral por escrutinio secreto e
maioria absoluta do votos, ou relativa, entre os que tiverem
sido mais votados, quando - houver segundo eseratinio.

O director eleito, antes de assumir o exercicio do cargo, terá
que depositar nos cofres da companhia, em penhor da sua
administração, 03 titules de cincoenta, acções, que não poderá
alienar emquanto não forem approvadas pela assembléa, geral,
as contas relativas ao periodo do -mandato.

.Além do lionorario annual, que será de 4:8003, pago mensal-
mente, perceberão tambem os directores, 2 O/, dos lucros
liquides, Igualmente repartidos, sempre que ascender a 10 0/a
sobre o capital realisado, o dividendo a distribuir.

Cumpre á directoria
al_eaeee'ea' e fazer executar 03 presentes estatutos

. e os empregados nece.sserios o marcar-lhes os orde-

el acerca dos
'.-ilividendos a

,	 searasd) rureset,	 particulares• •
ou judiciaes, podende 'neste -Crigi--éoliartUir mandatarios ;

e) praticar todos os actos que julgar convenientes aos in-
teresses da companhia.

TITULO v
Para os fins deterriiinados por lei, serã,o eleitos na assembléa

geral, ordinaria, tres tisnes e tres supplentes, com mandato
por um anuo, recebendo cada um dos primeiror a reteibuição
mensal de 200$003.

TITULO VI

O Ciando de reserva será censtituido com 5 0/0 dos lucros
liquides, verificados semestralmente, podendo ser excedida a
quota indicada, si os lucros o permittirem.

Attingindó a laportancia reservada á 50 a/,, do capital social,
serão distribuidas tetos os lucros.

o	 TITULO VII

Qe casos omissos nesees estatutos serão regidos pelo que
estai n, lei das sociedades anonymas.

Os accionietee adeuse assf gnados amovam estes estatutose accgitam as res P onsaulidadres leg,aes. Usando da faculdade
que lhes concedem as leis sm vigor, nomeiam para o cargo de
directores da companhia, (4rante os primeiros 5 amuos, osaccionistas:

Dr. Erieo Marinho da Gama. Gelho.
• Cominendador Trajano Antonio te Moraes.

Manoel Guilherme da Silveira,
Conselho fiscal, durante o srimeiro anuo

Comtnendador Luiz de Faro e Oliveira
Commendador Luiz Augusto da Silva Csnedo.
Commendador Manoel Teixeira da Silva Corta,

Supplentes
Dr. Ernesto de Freitas Cressiuma, 	 •
Dr. Francisco Murtinho.
J. J. Pores da Silva..
Capital Federal, - 21 de outubro do 1890:— Dr. Eric° ltiarinh,(kt Gania Coellio.— Trajam Antonio de Moraes.— M. G. da

DECRETO N. 1110 — ir 9 DE NOVEMBRO. , D13 189)

Supprinte da coneessa'a de saladeiras ao engenheiro AuguSt) GuedesSo Çar-

	

valhO' o estado do Silo Cirande do Sul	 .

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que representou o engenheiro Augusto Guellas de
Carvalho, concessionario, por decreto n. 915 de 24 de outubro do
corrente anno, de saladeiros nos estados do s1 da Republica,
resolve que seja supprimido da mencionada concessão o estado
do Rio Grande do Sul.

Francisco Glicerio, Ministro e Secretario .do Estado dos Nego-
cies da Agricultura, Commercio e Obras Pub/icase assim o faça
executar.

Palacie do Governo Provisorio da.Republ i ca, dos Estados
do Brazil, 29 de novernbao de .189J, 2°. da Recublictie

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

In .ancisco Wieerio.

	DECRETO N. 1110— DE 4 DE DÉZEMBRa	 180)

Concede :int irisaeão. ao Dr. Antonio da Rocha remisndos Leia ç, ..tlfrodo
Matson para orgaeisarem una sociedade anonyma sal, a de123121113'.;ão
Companhia Centras Pastoris do Brasil.

O marechal Manoel Decidem da Fonseca, chefe do Goi eme
Provisorio constituido peloe Exercito o Armada, era nome da
Nação, attendendo ao que requereram o Dr. Antonio dà Uoeha
Fernandes Leão e Alfredo Matson, resolve conceder-Lhes a eteri-
seção para organiserem uma sociedade anonyme sob a deeemi-
nação de Companhia Centros Pastoris do Brazil e com os estatutos
que npresentaram ; não podendo, porém, constituir-se diid Uva-
mente sena preencher as formalidades exigidas pela legislaeio em
vigor.

O Ministro o Secretario de Estado dos Negocies da 4,:ericir:tura,
Commercio e Obras Publicas, assina o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estalos lira os do
Brazil, 4 do dezembro de 1890, 2 0 da Republica,.

Marener, DR:ID311.0 1/.1. FONSE.

FronelScô Glicerio.

Estatutos  da Companhia Centros ]Pasto-
. ris do 313razil, a que sn refere c» decreto

n. 111 0 de 4 de dezembro do 1831)0
CAPITULO I

• SEDE, PRA.Z0 DA . DURAÇÃO E CAPITAL DA COMPANHIA

Art. 1. 0 Corei a denominação de Companhia, Centros Pra.toris
do Brasil, é constituida urna sociedade anonyina, regid a por
estes estatutos, com séde na 'cidade do Rio do Janeiro e cujo
prazo do duração, suseeptivel do prorogaeão, será do 30 annos,
tendo por fim

1. Executar o contracto celebrado a .. do outubro ultimo
pelo Governo Federal com o Dr. Antonio da Rocha Forn
Leão e Alfredo Matson, para a fundaçio de centros pash pie ne
estado do Rio de Janeiro, no sul do Minas e norte de S. Paulo,
o em virtude do qual OS conces-aonaries, além de outros favores,
teem garantia do juro de seis por cento para -o -capital que
empregarem até quinze mil contos de reis, durante o preso de
15 annos

II. Adquirir na zona Mirada propriedades ramos, qn se
prestem á criação do gado vaectun, c 1. vitt lar, muar, lan acro,
cabrum e sumo, e desenvolver a producção do taes an Inaos ,
com melhoramento das raças existentes no juiz, já pelo cruza-
mento com animes de raças estrangeiras, superiores, que mais
se adaptem ao nosso clima e solo, já pela selecção e mais con-
veniente alimente ção ;

III. Explorar todas as industrias aeeessorias OH emanavas com a
pastoril, como são as dos lacticinios, a cultura de forragens apro-
priadas o cereaes para cada especie de gado e aproveita-
mento dos productos do seu espolio, etc.

IV. Fundar na sésle da companhia, e nos loeares que a
directoria julgar convenientes, sob a inernediat21 fiscalisa,ção
desta, estabelecimentos para receber e vender 03 DrOltICLS da
companhia, dando-lhes adequada organisaeão

V. Crear estabelecimentos modelos para aperfeiçoamento
nas raças do gado, formação e manutenção dos melhores typos
inacOnaes que em cada especie se possam alcançar e fazer
opportunamento exposições e feireis, em que os interessados na
industrie pocuaria tenham ensejo de examinar e adquirir exem-
plares com que promovam o progresso da criação nas proprie-
dades particulares ;

VI. Aproveitar nas fazendas que adquirir, os cafesees
outras plantações existentes ou de novo feitas, e tirar delias
as vantagens que as- circumsiancies indicarem, ligando assine,
onde e como convier, a industrie, agricola com a ,pastoril

• o utilisande as fabricas já montadas e ás gire Metall ar, para
beneficiar café o ementas, fabri .ar assacar e alsoel o oliter
outros procilactos ;

e
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V11. Localisar ein lotes convenientemente demarcados das tor-
ras da Companhia, fainiliaS nacionaea o estrangeirae 3. nos. termos
o mediantoosflivoradodoeroton. 528 de 28 de junho ultimo;

Wi Manter nos cOateos paSteris agricolas, • para forneci-
mento: dos colonos o dos trabalhadores, arniazoná do mantimen-
mentos e mais-generos neceSsarios:

1X. • Ter uma-secção,commercial,- em que .se façam • todas as
operaçÕes de credito adequadas ao implemento idos fins, socia,es e'
dosenvolvimento‘la, companhia,. 	 . •:--

Ari, 2.° O capital' social sara do 15.030:000$, -dividido em
75:000 acções, do 200:.4.; cada iiMa &poderá ser elevado . opportu-
fomente, a jiiizeida direCtoria: -	 • • •

Art. 3.° As aeçÕes, depois de inteirado . o capital, poderão ser
nominativas, ou „lb portador, á, vontade do possuidor,. Para pas-
sarem do nominativas ao. portador e vice-versi„,se farão. as con-
venientes averbações nos registros da companhia, mediante o
pagamento de $500 por acção.

° _As •eatradasde- capital serão feitas por prostações, da
seguinte fôrma' :

20 0 .4 no acto da subspripção das „loções;
10 °;)) 30 dias depois da installação.da-compantia;
20 °A) por chamadas espaçadas, no minimo de 60 dias, -annun-

-ciadas com antecedencia de . 15 dias, e .em quotas' nunca supe-
riores a 10 V.;

Os outro; 50 0/0 sórnepte serão chamados so a directoria jul-
gar.indispensavel, ou serão integrados, pelo excedente dos lucros
sobro dividendos -de 12 e, /, ao anuo, , de accordo com o art. 25.

Art, 5.° Os accioilist S im pontuaos- ficam obrigados ao paga-
mento do 2 o/, por me.z do mora, procedendo-se depois da espera
de ires meus nos termos do. art. 40 do decretoale 13 do outubro
deste anuo.

Art.' 6.° Podará a directoria, quando julgar opportuno,' le-
vantar, na sede da companhia, ou em qualquer outra praça ena-
cional ou. estrangeira, emprestimos sobre inimovois que a com-
panhia possuir c sobre a garantia do juros dada .pelo Governo
Federal.

Art. 7.° A companhia poderá ter agencias onde julgar conve-
niente ao anda monto das suas operações.

.CAPITULO

• DA: ASSE:UDU:A GERAL

Art. 8.° A assemblea geral será constituida.. pelos accioaistas
possuidores do 10 ou mais acç3es, einscriptos Com anteeedencia
não menor de 15 dias ao da reunião . e pelos possuidores. de, ac-
ções-ao portador (pie as depositarem, comas declarações precisas
no e3criptorio da companhia, oito dias antes do designado para a
mesma assembléa.	 . .

Paragrapho unico.' O accionista de menos • de- . 10 itcções, tendo
o direitb de assistir o, discutir na assomblea, não pede, todavia,
tomar parte nas votações 	 . " e	 •

Art. O.° A sessão ordinária da assembléa geral será no :mu
de setembro.	 "	 •
' Art. 10. A ass.oniblé,i geral lin° poderá deliberar sem..quo

, nona esteja representado, no minuno, o quarto do capital

§ 1. 0 Não se renninde numero legal no dia designado, far-se-ha
nova ,convócação da_assembléa geral, que então poderá deliberar
com qualquer número maior de btres accionistas, não se contando
nestes Os directores e os' membros do conselho fiscal.
' 2.° Tratando-se do reforma dos 'ostatutos, de dissolução da

sociedade ou do augmento do capital, quando não o resolva per
si a directoria, devem ser representados dons terços do capital
social na assembléa geral, convocada primeira e segunda voz,
podendo-se deliberar com qualquer. numero excedente do tros..,só
na terceira convocação, depois do mallogradas as duas ante-
riores.

§ 3.° As deliberações da..assembléa geral serão por maioria de
accionistas, e, quando algum destes o .requeira por acções, das
temes cada grupo completo de 1O dará um voto, até ao ena-
ximo de 59 votos.	 -

§ 4.° A verificação do' numero legal cabo à • directoria, ' o a
presidencia da assembléa geral ao aectonista .acclamado na oca-
galo, o qual convidará deus outros para secretarios, procedendo-se
á eleição do presidente quando houver, reclamação.

§ 5.° As convocações serão motivadas &anunciadas pelo nsnos
por duas folhas diarias.

Art. 11. A' assemblea geral compete
'1 Discutir e deliberar sobre as conta. e relatorio da directoria

o sobro os pareceres do conselho fiscal ;
Il Eleger o conselho fiscal annualmente; •

Eleger a directoria no prazos marcados para renovação . do-
man.da to ;
- - . IV Resolver sobre todos oas assumptos de.interessesoçial.'•

CAPITULO : III
DA ADMINISTRAÇÃO

- Art. 12.. OS directores:Sorão' eleitos Vela 'asseirádéa . go'ral em
escrutinio secreto é por maioria absoluta . de votos, designando . á
rassem .bléa geral.o presidente da companhia, que 'a representará
em juizo e. fera.. delle,.Poderá demandar o ser demandado, e,
q,aando convier, constituirá mandatarios espaeiaes para o fero e
para actos extra-judiciaes:

'paragrapho unico. Serão por emquanto tres os directores,
incluido o presidente.

Assim que o exigir o desenvolvimento dos operações, poderão
ser areados até dons: lo,garesInals pela primeira directoria que
os preençherá, levando o seu acto ao conhecimento da aSsernbléa
geral, .na sua primeira reunião. , 0 director ou ;directores assim
nomeados, e' também.os ' designados pela directOria' para preen-
chimento das/ vagas que odeorram, somente 'poderão servir, salvo
o caso de reeleição, pelo tempo que faltar para completar-se -o
prazo Ao mandato da.directoria, para que entrarem. .

Art. 13. Pára o exercício do encargo do director é precisO cau-
cionar 100 acçõesda companhia, as quaes não poderão ser , alie-
nadas oniquanto não forem approvadas as contas do periodo.da
sua ',administração.

Art. 14. Cabe ao director presidente a direcção geral dos ne-
. goeios da companhia, a nomeação e demissão dos einpregadoá.e
prep,ostos da companhia e a organisação da administração pela
distribuição. :que fará aos .outros ,directores dos serviçces, sob a
immediata e eSpecial direcção do cada um.

.Art. 15. O mandato da•primeira directoria será do cinco annos
.o . das, ,subsequentes de ires , annos,„podendo .dar-se a reeleição..
Art. 16. Durante O impedimento prolongado de qualquer, Ui-

redor, os outros directores escolherão um accionista para sub-
stitull-o.

Art. 17.' Si qualquer diroctor, deixar de exercer o cargo por
mais de tres inez.es sern,licOnça asserriblea geral, entender-
se-ha tel-o.resignado, nomeando a. directoria um aCcionista, que

• será . logo e.npossado e levando - o Ocorrido ao;conliocimento da
.assemblda g,eral,ria sua primeira rennião.

Ar L. 18. Competem á directoria.todos os actos da administra-
ção da. companhia - a compra e vendado immoveis, moveis e
semoventes coe façam parte do acervo social e afixação me-
diante prévia aucliencia do conselho fiscal, dos dividendos seMes-
&aos, com.observanela do disposto nos arts. 24 e 25.

Art. 19. ,A ,directoria ,não poderá deliberar sem maioria ah-,solutaede sans mmembros.r
Art. 20. O presidente ee mais_ directores serão remunerados,

além do ordenado fixo, com urna porcentagem dos lucros deter-
minados, tanto esta como aquelle Vela asSemblea geral de in-
stallação.

Art. 21. O conselho flecal, composto de troa accionistas, com
outros-tantos ..supplentes, poderá assistir ás ,conferencias da di-
rectoria, sempre que julgar conveniente..

Art. 22. Compete ao cons?lho fiscal:
I. Exercer as attribuições ..marcadas na lei organica das só-

cieclades anonymas ;	 •
II. Emittir parecer sobro os assumptim do consulta da dire-

ctoria;
III. Requisitar do presidente a convocação ordinaria ou extra-

orditiaria, da assombléa geral.

CAPITULO IV
JW	 •	 •

DOS LUCROS LIQUIDOS, • FUNDO , DE RESERVA kl• DIVIDENDOS
1,	 .	 •	 •	 • •	 -

Art.' 23. Serão considerados lucros • sociaes os productos 11-
q u idos das- operações. autorisadas nestes estatutos.

Art. 2L Dos lucros liquidos serão deduzidos semestralmente
10 01, para o fundo de reserva e o excedente destinado aos di-
addendos e' á porcentagem de que trata o art. 20..

Art. 25. Os dividendos • não
de inteirado o capital, devendo
applicado,à inte„0.rali5ação das
buido prop.orcionalmente.
• Paragrapho iunico. Depois de

mit:ação dos dividendos.

bAPITULO V

MsrOSIÇõES GERAES

Art. 26. Fica desde já a directoria autorisada a contrahir em-
prestimos . sob a responsabilidade da companhia, dentro ou fera

paiz, emittindo •titules do preferencia ou outros com a ga-
rantia real dos . bens sociaes.

Art. 27. A directoria procurará sempre ultimar por meio de
arbitres as questões que se suscitarem na gestão dos negocios da
Companhia.

Art. 28. Os casos não previstos nestes estatutos serão re-
gidos pelo Codigo Commercial e pelo decreto n. 164, de 17 de
janeiro do 1890.
• Capital Federal, 20 de nOvembro do 1800.-Antonio de Ror

F.ernaàdes Leao . 4-Al fredd .0.1iteson.
• -

•
poderão exceder do 12 0/, antes
o excesso dos lucros liquidos Ser
acções, pelas quaes será distri-

.
completo o capital cessará a 11-
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O geaeraàiseirian 'Manoel Deodoeo Fon-
seca, chefe do Governo Provisoein eonstituido
I°° Exercito o Arin ida em. nome da Nação,
tendo presente o parece': xjne o Ministra o
Secretario do Estado n lo eemeios da e ustiça
lhe apresontou entittido peie procurador da
Soberania Nacional ácerca da petição ao graça
de João Branlio Moniz, c,x-s erventuario do um
dos offieos de ausentes ne,ta cepital, que por
sentença de l a instencia do 24 do abril desta
a nnO, confirmada por accordão de 12 de agosto
ultimo, foi condemnado nas penas do gráo
mecho do art. 120, § te , do coche.° criminal,

- consi lerendo:
Que vi ao o citado accordão, o parecer do

procurad m.• da Soberania Nacional o do-
- cumentos que o acompanham, verifica-se:

1.° Quanto ao desapparechnento dos sois
autos a que s3 refere a portaria de 10 e cer-
tidão de II de abril de le88 (a tis. 5 do pro-
cesso), haver-se limitado o tribunal a declarar
que, enll sua defesa allegára o réo ser essa
arguição objecto de outro processo instaurado
pelo juiz do sexto districto criminal e p
dente do mesmo tribunal, por appelleção,
deixando por isso do conhecer desta im-
putaeão, o accordão de 12 de agosto ultimo e
não justificando os documentos sob ns. 2 e 3
que juntou o procuraaor da Soberania Na-
cional á :sua informaçlo de 13 de outubro no
ssentido de ter havi lo, nesse parte, equivoco
da Relação, por ja estar julgado naquelle
tempo, e não !emitente por appellação, o re-
ferido processo, visto que os deus documentos
só provam condermetoo o cumprimento do
sontença pelo extravio de tres outros autos,
denunciado pela promotoria, publ'el em 17 do
agosto de 1887, julga,lo em 22 de junho de
1888, por sentença do juiz da primeira in-
stancia, confirmada pelo accordão de 23 de
novembro do mesmo anuo, em virtude do
qual cumpriu o réo a pena de suspendo por
5 nines. completada em 20 de nrireo de 1889,
nãotendo referencia alguma ao facto posterior
do desapparecimento tI m-, is seis aut ,s;

2. 0 Quinto á thlta de mais do 300 autos in-
seteptos na Recebedoria, verificada pela com-
missão do Ministorio tia Justiça, e a que se re-
fere o aviso de 22 de dezembro de 1888, nada
consta do fie 3ordiio, SellIo que o No allegou

- não serjusto imputar-lhe o desvio desses au-
tos, porque, além de serene muitos deites an-
teriores ao seu provimento no officio, foi o seu
exercicio por vezes interrompido, e não se
provará que o desapparecimento de algum
deites tivesse acontecido sob sua responsabili-
dade, deixando por iss a Relação de tomar
conhecimento dessa gravissiine falta, som
mandar proceder a qualquer diligencia para
averiguar si havia ou não inventario do cor-
todo par occesião das possa g,ens de um a
outro esnevão, si era ou não procedente a
allep,ação e quaes os responseveis por tama-
nha desordena de um archivo publico;

3. 0 Quanto á falta de ins ripçã,o de 131 au-
to; de arrecadação, e ao desvio da quantia de
5:616;e168 remettida p da repartição da policia
e não recolhida ao cofre de ausentes, focto
tamleem verificedo pala mes na commissão e
comprebendido na sentença appe l lada. foi in-
teiramente ommisso o aecordão, deixando
igualmente de tomar conheeimen to dello;

4. 0 E finalmente, que só conhecem do des-
appargcim 'tato de um dos autos, o da arreca-
dação dos bens da herdeira masante do João
Lopes Ferreira, que julgou irnputaval ao réo,
por haver este recebido 2:127e250 desse espo-
lio para entregar ao curador, e não provar
que os entregara, o sendo presumivel por isso
o seu interesse na °ocultação dos autos respe-
ctivos, fandamentoe pelos gimes confirmou a
sentença appellafla, declarando insubsistentes
os fundamentos da defesa opposta a essa
accusação, a saber:

a) a carga feita ao curador no canhenho
que servia de protocollo para o movimento dos
autos entro elle e o escrivão, porque esse pro-
toeollo não estava revestido das formalidades
legues o, portanto, não fazia prova, sem em-
Nargo de certificar o escrivão interino que dos

autos requisitados pelo curador no Inez do
'nitro de' 1885, tinhant nove a nota

"rol v ido—que costumava esse funcciona-

rio lançar no cenhenho, o qnatim não á
tinham, inclusivo os da referida arrecadação
de João Lopes Ferreira

e) os depoimentos das testemunhas Baltha-
zar 0.1orico Mondes e Dr. Reinaldo Odorico
Mendes, que declararam perante o juiz da
l a vara eivel haver acompanhado o escrivão
na oceasião de levar elle os autos e o dinheiro
ao curador, que estava doente, e ter visto o
termo de arrecadação assignado por este,
perecendo á Releção esta prova insufficiente
per ser prestada em divorso juizo, o não pre-
smciarein as testemunhas a entrega do
dinheiro;
o o depoimento de João Castro de Maga-

lhães, procurador da herdeira habilitada, que
declarou perante o juiz de ausentes haver,
dep . iis de informado pelo escrivão de estarem
os autos em poder do curador, ido por vezes
ie casa deste sem conseguir fallar-lhe, até
que afinal foi admittido á sua presença, e
como, enfermo o enfraquecido, lhe dissesse o
curador não ter lembrança da arrecadação do
espolio de João Lopes Ferreira, um seu em-
pregado por nome Moreira, a quem mostrara
elle procurador um recibo do objectos desse
espolio entregues ivpielle funccionario, recor-
dou que dessa arrecadação f tziam parte os
dons contos e tanto, que o escrivão Brafilio
feri levar ao curador ;

(1) a inscripoão dos autos lie Recebedoria,
que mios termos do rwt. (i1 do regulamento do
15 do junho do 1859 não pólo effectuar-se
antes de haver o cerador assignado o termo
de arrecadação, COMO remnbecen o tribunal
mas, parecendo-lhe não decisiva essa prova,
por ser possivel que o termo se referi ese a
outros bons e não ao dinheiro, som teillvia
se inquerir dos. motivos pelos gimes o curador
não recolhera ao Thesouro valor algum desse
espolio, ate hoje não recolhido, segundo as in-
formaeões obtidas pelo procarador da S Mera-
nia Nacional

e) a grave ponderação em que insisto o
mesmo procurador, do estar o recibo da res-

•ponsaeilidede do escrivão annexo aos autos da
equi !ação commerekl, que não deso.ppare-
coram. e ser por isso difficil de comprehenaer
come fosse elle o ioteressado no • desatinare-
ciineuto dos mitos de arrecadação, ou te re-
conhece a Relação ter o curador assignado o
termo de sue responsabilidade que oloveria
importar a exoneração da que assumira o réo
encarregando-se a polido do liquidant 3 de en-
tregar ao curador enfermo a dita quantia do
2:127$250

E cmsiderando mais
Que relativamente a esse unico facto de

que conheceu a Relação, o procurador da
Soberania Nacional e promotor publico con-
siderou procedente a Mese do réo, porquanto,
declarando o tribunal que nenhuma COMpe-
tencia tinha b evrivão para a arreeadação,
segue-se que esta recebeu o dinheiro na-quali-
dade de particular, e si provado estivesse que
não lhe deu o destino para o qual 111'o con-
ibera, o liquiaante, o seu crime seria o cem-
mune definido no 2° aliam do art. 255 do
coligo criminal, de que não to oorette a lei
conhecer em processo e juizo privativo da
reSpOrliabilidade dos funecionarios ; o tendo o
curador assig,nado o termo de arrecadação,
pelo gani se constituiu depositario dos bens
arrecadados nos termos do art. 79 do decreto
o. 2433 de 1859, e decorrendo muitos armas
sem que Morim desses valores fosse recolhido
ao Thesouro ou entregue á herdeira, carece
de fundamento a presuMpção de ser o desap-
perecimento das autos de arrecadeção
putavel ao esorivão, não por simples ne en-
gonçai. ou irregularidade na carga e descarga
do protocollo, o que constituiria o crime de-
finho no art 154 do Codigo aiminal, mas
por prevaricação qualificada no art. 129, e 8'
visto que nata aproveitava ao escrivão o
desopparecer o termo de responsabilidade do
curador, subsistindo junto a outros autos,
que não se extraviaratn, a prova unica in-
vocado contra elle escrivão, a de ter recebido
certa quota. do espolio para entreg, ir áquelle
outro funcr.ionatitio, pois a contra prova. lit-
/oral exigida. pela 'Relação para dirimir a
obrigação resultante do recibo o reforçar os

depoimentos das testemunhas e assentos • do
protocollo offerecidos ene prova da entrega
dos autos o da referida qu intia, era ppeisa-
mente o termo que o curador assignou, e que
desapparecou com os autos respectivos.

Que, tendo o aviso de 22 de dezembro de
1888 determinado a responsabilidade do Mace
os culpados nos abusos e irregularidades que
levaram tão extraordinaria desordem ao car-
todo de ausentes, somente %mitra o escrivão
se procedeu, o de um facto unico se tomou
conhecimento, aguerdandose ate hoje, se-
gundo informa o procurador da Soberania
Nacion 11, esclarecimentos do Theeouro para
veritlear a responsabilidade do curador no
mesmo e centenas da outros fectos seme-
lhantes

Que ossa desordem Mi objecto de represen-
tação do proprio escrivão em officio de 1 de
março do 1586, no qual solicitou providencias.
do Ministerio di Fazenda para cessar o sys-
tema illegal adoptado da prestação do contas
do curador que impossibilitava a oscripturação
determinada no art.9 doregulamento de 15 de
junho de 1859, dava togar a retenção dos es-
polios no poder daquelde funocionnrio por qua-
tro, cinco, dez e maim t1111104, à consequente
demora dos autos de arrecadação e respectiva
inscripção peva oecultar a falta do recolhi-
mento no theeourn dos valores arrecededos,
além do muitos outros odiosos, contra os quaes
debalde representara aos juizes, e que foram
verificados pela commissão nomeada pelo
Thesouro, conforme se vé do seu longo e mi-
nucioso relatorio de 31 de dezembro de 1886,
dos pareceres do official do contencioso, ba-
charel Menezes o Souza de 16 e 17 de feve-
reiro de 1888, o do ornando pelo diretor
geral do contencioso em 20 de março de 1888,
posto que este considero muitos das. faltas o
irregularidades, não justificadas, mas atte-
nuadas não só por diuturna tolerando dos.
,juizese dos responseveis pela tomada do
contas, senão toai-Siem por defeitos de dispo-
sições regulamentares, cuja emenda propoz

Que a sociedade e a justiça não podem sa-
tislazer-se com o exame, parcial de uni de
tantos Ne os, geral omissão no julgamento
dos do maior grividarle, rigor exercido con-
tra une só fios ornpreeados p faltas attri-
buidas a grande numero deites, eenão a todas
as pessoas do juizo, preterição do processo de
responsabilidade, a que todos os indiciados
dwem responder para se justificarem de tão
graves imputaçõos e serem punidos os cul-
pados na desorgenisição do todos os serviços
do um juizo o cartorio, em que a fé publica
está empenhada na conservação de titulo; a
valores pertencentes a ausentes

Que nem a exoner ição obtida pelo curador
em 1888, nem a cessação do exercicio dos-
juizes, que concorreram para tantos abusos
justificam a falta da verificação da culpa de
todos os responsaveis., dispensando-se o jul-
gamento deis factos, em que muitos deites
estão envolvidos, o limitando-se a justiça pu-
blica; a conhecer do desipporecamento de um
dentre centenas de autos, sem verificar nesse
mesmo a entoo do um dos responsaveis, como
tal receou eado no accordão, pelos valores
arrecadedos anão entregues ao Thesouro nem
aos herdeiros

Que nestas eon l ições não é justo que, em-
quanto o procurador geral não conclue as
suas investigações poro denunciar ou mandar
dentmoiar por qualquer dos agentes do mi-
nisterio publico todos os responsevels pelos
numerosos 1h tos, de que não tomou conheci-
mento a Relaç -M, nem pode o escrivão re-
querer, na co»fornildede das novas leis da
Reoublica, a revisão do julgamento, que 'o
mesmo procurador da soberania não considera
legal por erro do classificação e incompetencia
do processo e juizo, sottra o referido sorveu-
t.uario, alam da perda do officio e inhabili-
tição para outro durante Ires nonos e seis
mexes, prisão com trabalho dor dons amos
e um mez, e pague a multa de 12 0/e do damno
cansado pela perda dos, autos, em que foi
condeemado:

Resolve, salvando o direito do ruo à re-
visão do processo, e aos interessados a acção
civil de indemnisação, perdoar-lhe as penas



de prisão o multas imPostes pela dita sentença
e accordão de 1211e agosto ultimo.

Q, Ministro o Secret trio do Estado dos Ne-
"On3n3 da Justiç t assim o faça executar.

Sala das sessõ es'do Governo Provisorio,.20
do novembro do 1590. 20 da,•Republica.

' MANOEL DEODOI10 DA FONSECA:

41.- Ferraz de - Campos Saltes.

Ministe rio do -. Interior
Por decretos do 20 de novembro ultimo,

foram nomeadás cavalleiros da ordem de
'Av iz os seguintes oftleiaes do exercito:

Majores:
Antonio Maritno de Azevedo Marques;
Rodolpho Gustavo da Paixiles
Capitães:

- Antonio Constantino Nory
João de Figueiredo Rocha ;
Lindolpho Libanio Moreira Serra

nool Vicente Ferrei ra 41e Mello
Militão Thomaz Gonçalves
Cicero do Brito Gaivão.

Ministerio da Marinha
Por decreto do 3 do corrente, foram enrice-

--(lidas as honras do posto de 1 0 tenente da ar-
mada a José Bernardino Dias Modronho,
attecção aos bons serviços . prestados 'como
professor de desenho geometrico da Escola do
Marinha o a estar no . g030 das de capitão-te-
nente, ex-ri do art. 19 do regulamento
anum) ao decreto n. 9511 de 20 do junho de
1883, quando foi jubilado com as honras de
20 tenente.

SECRETARIAS DE ESTADO

•Ministerio da Fazenda
Por titulo de 3 do corrente mez foi nomeado

o conferente da Alfandsg,a do Rio do Janeiro
Antonio Lustosa de Lacerda Nlacallyba, para
servir em commissão o togar de delegado fis-
cal do Ministerio da Fazenda, no estado do
Rio Grande do Sul, sendo concedida ao admi-
nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro
bacharel João Cruvello Cavalcanti a exone-
ração que pediu do exercicio da referida com-
missão.

Na mesma data foram nomeados Antonio
Soares de Barcellos o João Pinto da Fonseca
Guimarães para os cargos de membros do con-
selho fiscal da Caixa Economica do estado do
Rio Grande do Sul, sendo concedida a Antonio
Chaves Barcellos o Miguel Teixeira de Car-
valho a exoneração que pediram do °sucieis)
destes cirgos.

Foi nomeado José Sotoro de SÁ para o togar
.de thesoureiro da Thesouraria do Fazenda do
-estado de Sergipe.

Por titulo de 3:do corrente mez foi aposen-
tado, a seu pedido, o oficial de descarga ex-
tincto da alfandeg,a desta capital Antonio
Martins do Soixas, com o vencimento que lhe

' competir, na fôrma, da lei.
Foram concedidos seis mezes do licença,

com vencimento na forma da lei, ao chefe de
secção da Alfande osa do estado de Pernam-
buco Manoel Antonio Rodrignes Pinheiro,
para tratar de sua saude onde lhe convier, :e
ao escrivão da Collestoria de Rezende Manoel
Alves de Moraes e Mallo, para tratar de ne-
frocios do seu interesse fora do municipio,
sendo. substituido, sob sua responsabilidade,
1)010 respectivo ajudante.

--
in4QUERIMENTOS DESPACIIADOS

• Antonio Pinheiro de Albuquerque Mara:
nhão o outros pedindo a concessão de tres
(vendes loterias para fundação de um asylo

•e respectivo patrimonio, para amparar a or-
phandade.—Indeforido.

Ministerio do Interior
•

Por. portaria de 1 do corrente, concedeu-se
licença ao Barão de Itajubá para acceitar
nomeação de Grande Oficial da Legião . de
Honra, com que, foi agraciado pelo presidente
daltepublica Franceza, em attençãCi aos ser-
viços prestados no. exercicio do cargo de en-
viado extraordinario e .ministro plenipoten-
cindo na. dita Repul.lica; e.Usar das respe-
ctivas insignias. •

•

Ministerio da Marinha
Por titules de 3 do corrente, foram no-

!meados enferrn ires navaes, pertencendo á
respectiva brigada, com a graduação de 10•
sargentos Acetino Gonçalves Monção, , Jero-
nymo José de Araujo o Ciclo Corrêa Braga.

Foi nomeado José Corria da Franca para
exercer o legar do mestre da oficina de cal-
deireiros de ferro do Arsenal de Marinha do
Pará.

•
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Antonio' José-de Andrade pedindo restitui-
ção da quantia de 42$ que pagou na rol tecto-
ria de Vassouras, de sello de um livro para
registro de nascinientos:—Deferido.

Companhia Melhoramentos de S. Paulo pe-
• ffindo pc,,rmissãs) para pagar • na Recebedoria
desta capital o imposto de teansmis-ão de
propriedade sobra' 3.800.000$, porquanto
contracton comprar à Empreza Industrial de
Melhoramentos no Brasil, diversos immoveis
situados nas comarcas do Ribeirão Preto e
Piracininiga, no estado de S. Paulo. — Defe-
rido, na forma do parecer.

Companhia Industrial do Ouro Preto recla-
mando contra a cohranat exigida pela Rece-
bedoria do Rio de Janeiro da revalidação do
salto de seu capital e do imposto de industrias
o profissões, como mercadora de fazendas em
grosso.— Requeira á Recebedoria.

Eeéas do Azambaja Cidade polindo aposen-
tadoria no legar que exerce, de collector das
rendas geraes da cidade de S. Leopoldo no
estado do Rio Grande do Sul.-lndeferi lo.

Gaffrée, Guide & Co:np. • pedindo isenção
de direitos aduaneiros para- os . materia,es ne-
cessarios á construcção e :conservação das
obras da porto do Santos. — Juntem os do-
cumentos o mais informações exigidas pelos
ns. 1 e 2 do art. Go do decreto de 4 de no-
vembro ultimo, e requeiram por intermedio
da Thesouraria do Fazenda do estado de São
Paulo.

Hyppolito de Miranda Ferreira empeno
propondo-se a comprar pelo preço minimo
tabella a que se refere a lei n. 528 de 28 de
junho de 1890, as fazendas que o.Estado pos-
sue nos campos do Rio Branco. — Indeferido.

Irmandade do Santissimo Sacramento da
Candelaria polindo ser admittida á matri-
cula, afina de gosar da isenção de direitos
fiscaes.--sA supplicante não está comprehen-
dida nas,emprozas induitriaes: a que se refere
o art. 3' do decreto de 4 de novembro ul-
timo.

Julio Procopio Favilla Nune,s, pedindo con-
cessão para incorporar unia - companhia do
Seguro de viciado anhnaes.—Não ha que de-
ferir.

J. Nephlatim & Gonus, pedindo isenção de
direitos • para materia prima que importar com
destino á sua fabrica de sabão.—Indeferido.

Malaqidas Ferreira Guimarães e outros, pe-
dindo indemnisação dó uma parte do terreno.
onde está edificada a Thesouraria de Fazenda
do estado das Alagéas. —Indeferido.

Sociedade Rural Club, 'polindo dispensa do
pagamento do imposto creado pelo art. 10 da
lei n. 3396 de 24 do 'novembro de 1888, ou
que seja elle reduzido á 50$000.—Não ha que
deferir.

Antonio José do Azevedo Junior
'
 pedindo

garantia do juro de 6 o/0 ao armo sobre o ca-
pital de 1.000:000$900 para a companha que
organisar com o tini do abater gado.— Não
ha que deferir.

•M. Guimarães, incorporador da Companhia
Manufactora de Oleos, pedindo ser installada
a mestria, companhia sobt regimen do de2reto
do 17 do janeiro.—Prove as circumstancias
em que Se achava a companhia em 13 de ou-
tubro ultimo.

JoséiGonçaLves Teixsira, requerendo que se
declare se as 3a apolicas gemes da divida pu-
blisa que constituem o dote de sua mulher,
D. Thereza de Jesus ISamalho, estão compre-
hendidos no art. 2° do decreto de 6 de outubro
ultimo.—Não carece da autorisação alguma
para operar a conversão, visto estarem taes
apol ices sob sua administração.

Expediente de dia 27 de nwealbr) de 1390

Accusou-se o- recebimento dos seguintes
oficies:

De 10 de utak() nitirni, d	 1) trão de
Urussully, communicando ter assumido, na-
quella -data, o governo do estado do Piauhy,
na: qualidade do 3° vice-governador; -

De 20 do mesmo mez, do governador do
estado do Piatiliy, participando que nomeou o
major Antonio Gentil de Souza Mandes para
exercer interinamente o cargo de secretario
do dito estado, por ter o effectivo entrado no
goso de licença

Do 28 -Lambem de outubro, no qual o dire-
ctor da Directoria Geral de Estatistica, deu
conhecimento ao --Ministerio do Interior do
plano adoptado par aquella directoria para, o
recenseamento dos brazileiros residentes ou
em viagem no estrangeiro ;

Da 2 t'de novembro corrente, em que o te-
nente Eduardo Gonçalves Ribeiro commu-
nica ter assumido, naquela data, o governo
do estado do Amazonas, na qualidade de 20
vice-governador;

Do4 do mesmo mez, em que o Dr. Lou-
renço Freire de Mesquita Dantas faz comina-
nicação identica, relativamente ao governo
do estado de Sergipe;

De 8 tombem de novembro, do Dr. João
Gomes Ribeiro, communicando ter.assumido,
na mesma data, o governo do estado tio Rio
Grande do Norte.

— Approvou-se a deliberação que tomou o
inspector geral interino de sande dos portos
do mandar executar nas oficinas . do Lloyd
Brazileiro os concertos do •que necessita a
lancha a vapor S-uma Isa T)el, utilisada no ser-
viço da visita sanitaria. externa.

Recommendou-se ao governador do es-
ado de Minas Geraes providencie afim de que
seja recolhida á Thasouraria, de Fazenda e
transferida para o Thesouro Naaional, por
jogo do contas, a quantia do 3:064$800, im-
portancia da despeza feita com o tratamento,
no Hospicio Nacional, de enfermos remet tidos
por aquelle estado, no periodo da 1 de ja-
neiro a 31 do outubro do corrente anuo.

— Remetteu-se ao Conselho de Intendencia
Municipal, para informar, o requerimento
emn que diversos commerciantes estabelecidos
com charutarias nesta capital reclamam
contra a postura do 21 de outubro, appro-
yada por portaria de 14 do corrente mez.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem, afim de que na The-
souraria de Fazenda do estado do Pará- se pa-
guem as dividas de exercicios findos, na •
importancia de 666$665, provenientes • de des-
pezas mencionadas na relação que se 1113 re-
mette.— Deu-se conhecimento ao governador
do referido estado, para o fazer constar á
Thesouraria de Fazeala , em solução do oficio
n. 72 do 7 de outubro ultimo. •

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

A. F. de Lacerda o frei Pedro da Asconção
Moreira.— Bebi li tem-se os peticiorários,na for-
na a do art. 1 0 do decreto n. 655 de 28 do no-
vembro do 1849, declarando o preço certo pelo
qual pretendem realisar a transacção, cujo
prodacto será convertido em apolices inalie-
naveis da divida publica.

Sociedade Franco Brazileira dos Salvadores
do Ultimo Adeus. —Não lia que deferir. As
isocie lados de beneficencia não precisam, para
,funccionar, do autorisação do governo.
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Expi, dicute_da dia 3 de 4.1ezniebre4e WO

Ao chefe do. estado maior ganeral da ar-
mada, autorizando a incluir o calafate d3 1 a
classe Manoel Antonio da Costa em O 'numero
dos arti deesombarcadoa, afina Ao poder antrar
na cissificaoão da brigada que tem de ser
feita em virtude do disPe•to no art. 90 do re-
gulamouto annexo aa decreto n..948, de 5
do ?pez proximo preterito.

A' Contadoria
Peianittindo que a 1 0 tenente João Baptista,

das Neves, .consigne a seu procurador em
Cuyabá, tolo o soldo que lhe compete, dedu-
zidos	 descontos a .que esta sujeito;

Mandando providenciar para que ao 20 te-
nente reformado Franco de Souza Fr dica,
seja pago pela alfandega da cidade do Rio.
Grande- do Sul, o soldo de fevereiro aluiu
ultimas, que deixou de receber, hem como
restit nida a importanciaaq no- indevidamente
lhe foi deascontada.para o montepio.

— Ao Ministerio da Fazenda
Communicando que a 1 do corrente entrou

em exoreicio do lagar de ajudante do patrão-
mor do- arsenal do marinha desta capital, o
mestre reformado Antonio José do Souza.

Rogando a expedição de ordem alfanleg,a
do Recife, para entregar ao arsenal do ma-
rinha, o 'moldo pertencente ao Ministorio da
Marinha, onde esteve alojada, a iuspactoria
de sande do porto, devendo o mesmo arsenal
ceder accommodação para o posto fiscal.

— Ao director da Escola Naval
Mandando passar carta de piloto ao as-

aspirante Antonio Moniz Barreto de Aragão,
como pediu, ai °ativer nas condiçaas regula-
mentares

Communicando que foram concedidos Ires
mexes de licença aos aspirantes Aleino dos
Santoa Silva, para tratar de seus intereases
em S3rgipe, e Oscar de Siqueira Amazonas,
para tratar de sua saude, onde lhe cmvier.

A' Capitania do Parto do Rio de Janeiro,
declarando que para vistoriar o rebocador
Dauntless convem Aguardar que seja dispen-
sado pela Ministerio do Interior do serviço
fio Lazareto.

Ao inspector do Arsenal de Marinha do
para autorisando a agradecer á Compuillia
de Navegação do Aniazonas a redacção de
92ia360 que fez no preço do fretamento de um
rebocador que conduziu a seu logar a barca.
pharol do Bragança., dai li trazendo o patacho
Restaurador. .—Communicou-se á Contadoria.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando o
pagamento das dividas de exereicios findos,
Ite que são credores João Domingues Henri•
imas ex-marinheiro nacional ; na importancia
de 37$ ;

Paulo Cosmo Pinheiro, cabo reformado do
corpo de marinheiros, na do 185$804 e o
guardião do corpo de officiaes marinheiros
Manoel Machado, na de 243$322.

— Ao mesmo, solicitando expedição de
ordena para que as segitint2s thesouraria.s de
fizenda transfiram para Pagadoria da Ma-
rinha, as quantias descontadas come CAU çã.Q
ao comissário Fortunato Henrique da Cunha
a saber : Thesouraria do Espirito Santo 150$
da Ballia •216; do S. Paulo, 4GS e do Pa-
raná, 203$330.—Commt2 icott-so á Con tadoria
e ao Quartel General.

—Ao governador do Parana,deelaraudi, que
fica annullada, a cancurroncia alai realizada
para diversos fornecimentos a armada o au-
torizando a capitania do porto a recorrer ao
mercado para comprar os generos da que
precisar.

—Ao Quartel General, approvando as pre-
ferencias dadas polo conselho do compras da
flotilha do Alto 1 -ruguay tambem todo o
de mais procedimento' do mesmo conselho de
compras.

—A' Contadoria da Marinha, autorizando o
pagamonto a Laurinda Thereza Fernandes
dos vencimentos que se ficaram devendo a seu
l'alleeido marido Victor Josi Fernandes, opa-
rario pensionista.

—A' Inapectoria do Arsenal de Marinha da
Bahia, declarando que deve providenciar para
que sejam ruolliidos, mo todo o anilada, os
objectas constantes da relação que remetteu
e partencentas ao culta religioso.

— A' Capitania do Porto de S. Paulo, de-
clarando que o abono de 'atoes do que trata a.
tabella aposa ao decreto n. 921 aproveita
sómon te aos offichias marinheiros que servem
como mestres, coatraamestres ou guardiães e
não aos que ocaupam os lagares de patrões-
mares.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Lii 7.z , Amalia do Lima Moura.— Coma re-
quer.

Ministerio. da Agricultura

p tria de 4 do corrente, foram ronco-
) Eas do licença, som vencimento, na

farina tiA lei, ao cidadão Antonio José de
Campos Junior, praticante extranumerario da.
2a divisão da Estrada do Ferro Contrai do
Brazil, para tratar da sua sande, onde lhe
convier.

Por outra de igual data, foi concedida a
exoneração, que pediu o engenheiro Austri-
cliano Honorio de Carvalho, do lagar de aju-
dante do l a classe do prolongamento da Es-
trada de Ferro da Bahia, e promovido na
mesma data agiu:dto- legar o ajudante de

classe João Ferreira deMoura.

DIR_EeToRIA CENTRAI,
E'(pediente d) d:a 27 de n)vembr)

Da Ministerio da Fazenda foi requisitado
Pagamento:	

•Da 1:824$ a José Moreira Neves par trans-
porto de materiaes para as obras da caixa
de agua no morro da Santos Rodrieaues
outubro ultimo.

D 873$200 a Leonardo Gomes o Comp.,
por fornecimento do abjectos de expediente a,
reparliaão Central das Terras nos mexes do
Junho a Setembro ultimo.

—Do mesmo ministerio solicitou-se expedi-
ção do ordens.

Para que sejam pagos integralmeute Os
VOWirnen tos do auxiliar tia ~missão da
Goyaoa Brazileira, José da Costa Rego Mon-
teiro de 1 a 10 de Setembro, o do dia 11 em
diante duas terças partes de tal vencimento
visto ter ~rido no gozo de licença, a Come-
çar do mesmo dia 11..

Para que seja igualmente paga ao Dr.
A fronso Henrique de Azevedo, medico do ma-
cia) colonial de S. José d'El-Rei, a diaria de
4$000 is., contando-se da data eia que ó re-
ferido doutor deixou de recobar a mesma dia-
ria, até o fim do actual exereicio.

—Do mesmo miniatorio requisitou-se indem-
nisação;

De 252$120 á Estrada de Ferro Central do
Brazil por transportes eni proveito des ser-
viços deste ministerio no mez de março
ultimo.

De 88$009 ao Dr. João Barbosa Rodrigues,
director do Jardim Botanico da Laa.Cia por
d . spazas miadas feitas cm o serviço do mes-
mo jardim nos mezes de Julho a Outubro

— Do mesmo ministerio solicitou-se expe-
dição do ordens para que seja aberto os
creditos

De 5:000$ na Thesouraria de Fazenda do
Rio Grande do Sul á disposição do Gover-
nador do estado para ser applicado as des-
pezas da commissão de terras no municipio
de Pelotas.

Do 2:6G6S ,360 na Thesouraria de Fazenda
do estado da Bahia, para ser applicado ao
abono do vencimento do engenheiro Antonio
l'into da Silva Valia, ex-chefe da cammissão
de terras na Comarca de Villa Nova da
Ra inha.

Coannunicau-se ao nasalo miRsterio :
Que por portarias do 13 do corrente, foi

transferido o agrimensor Frederico Alberto
Fiseher do ajudante de commissão de terras
na Fazenda do Ariró, para urna das commis-
ses do Paranapanema, estado de S. Paulo, o
nomeado para aquello cargo o engenhenheiro
Agronomo Francisco doa Santos Silva, .perce-
bondo o primeiro 2:010$ e. o segundo 4:200$
an n nap.

Que por igual titulo do 18 do corrente foi
concedido ao-engenheira fiscal da estrada do
.ferro Conde d'Eti, Francisco so ires da Silva
Retumba, -90 dias de licença com vetei-
mentos, na firma da lei, para tratar de sua
'sande onde 'lhe convier.

Que ainda por iguaes titulos de 20 tamboril
do corrente, foi nomeado o engenheiro Fran-
cisco Lege, auxiliar technico da delegacia de
terras- no Estado do S. Paulo, porejando os
vencimentos de 2:40.3-annuaes e exonerada,
a seu pedido, o agrimensor Ita-phael de Al-
meida, do serviço da mesma delegacia no re-
ferido Estado.

Que o engenheiro Joaquim Alvos da Silva,
nomeado ultimamente fiscal do governo junto
as emprazas ou companhias para exploração
da industria pastoril nos estados do Rio do
Janeiro, S. Paulo e Minas Geraea, tomou
posse e entrou ama exercicio a 12 do corren-
te mez.

— Remetteram-se ao ministealo da guerra
contas na importancia de 6:099500 da es-
trada do ferro de Porto Alegre a Ureguayana
por transportes o outros serviços em proveito
do mesmo ministerio por lhe competir a
despeza.

— Identicas remessas foram feitas do
iguaes contas aos seguintes ministerios:

Ao da , Instrucção•Publiea Correias -o Tele-
graphos, na impartancia de 547$400.
- Ao da justiça, na importancia do 232S5i0

—Rematteu-se igualmente ao ministeria da.
Marinha acatita na importancia de 1.503sa580
da fabrica de ferro de S. João de Ipmema, de
objectas fornecidos ao mesmo ministerio par
-lhe competir a despeza.

- Requerimentos despachados
Eh 3 de dezr.nbra a . IS)3

José Coelho Barbosa padindo garantia de
juros para estabelecer arria fabrica de tecidos
de juti, pata, e . mula. o cultivo desses vege-
taes em S. Paulo.— Indeferido.

Joaquim Eduardo 'Leite • Brandão e Carlos
Eduardo de Avaliar Brandão pedindo garan-
tia de juros para um engenho central de as-
sacar em Minas Genes

' 
e mais favores para

fundação do nucleos coIonitles.— Indeferido.
Augusto Benjamin do Miranda Góes pe-

dindo garantia de juros para explorar a in-
dustria pastoril no Rio Grande do Sul.— in-
deferido.

Ovidio Saraiva de Carvalho e Luiz Carlos
de Moura pedindo garantia de juros para um
engenho central de assacar o alcool em Cam-
po Grande.— Indeferido.

Joaquim Moreira Porto, Manoel Rodrigues
de Albuquerque Figueiredo e Dr. 'Clemente
da Cunha Ferreira pedindo garantia do juros
para um engenho central de amaciar o alcool
em AINgilas.— Indeferido.

_Emilio do Amaral Ribeira pedindo garan-
tia de juros para um engenho central de as-
sacar ealcool em S. Pauto.— indeferido.

Visconde do Campo Alegro e Dr. Paulo de
Amotina Salgado pedindo varies favores e
garantia de Juros para dons engenhos coo-
fraca do assacar e alcool em Pernambuco.—
Indefsrido

Antonio, G. Gomas Rameira pedindo garan-
tia do juros para explorar a industria pas-
toril ein S. Paulo o Gov., z —Indeferido.

Companhia Nacional da 'Oleos pedindo fa-
vores para linha de navegação, engenhas
centrara de algodão e alces vegetaes. —
Aguarde o corpo legislativo em sua reimiãe
ordmaria.

Tranquilino Vellozo, Dr. Antonio Mendes
Limoeiro e Fabio Corrieri pedindo garantia
do juros para o estabelecimento da cultura
intensiva.—Aguardem o corpo legislativo em
sua reunião ordinaria.

Domingos Maria Gonçalves pedindo sub-
venção annual de 105:009$ para a mantença
de cinca escolas ou asylo agricolas para me-
nores podres.—Indefe.rido. •

D:a a

Engenheira Ricardo Alfredo Mediam pe-
dindo esclarecimentos sobrá a clausula 0 a e
modificação da 10 1 do sou contracto Para loca-
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sação de immigr rantes — A • ph rase aa som
prejnizo dos linmigrantestaacoatida ,na - Olau-
sulaMa. quer;dizer: -sana 4prej.dizo Áro. • direito
que lhes fica assegurado • para supprirem-se,
nas pedreiras, do material necessarto ao con-
sumo partidular.

Jose • Numa' cla,-Silva, - Junior,' pedindo ser
nomeado para o log,ar do escripturario da de-
legacia de Unes existente no estado da Bi-
Ida. — A nomeação de que se trata é da
competencia do respectivagovernadar. 	 -

Theophila de. Souza Lima, Eduardo
Corréa o outros, pedindo concessão para fun-
darem' uma vinil, de verão,--ti abeiraantarjriaa
praia da Gaveta mediante varios favores por.
parte:do.governo.— Indeferido,-em•vista das,.
informações.

Moradores daa TIn Amoliaa no , , Retiro 'da
America, em S. Christovãa.—Sellern-o. requo-
rimanto. •

Capitão • JCaié Cândido de Barras e Saluatiano
Baptista Quintanilhá pedindo uma estrada
de ferro do Paraná•ii
c -mmissão : do viação geral	 • 

Bacharel lIdafonso Ca pioa do Azevedo,
Dutra. pedindo garan tia 'de juros par uma
estrada de ferro no Parana.—A' cominissãW
de viação geral.

Jeronymo Maximo Nogueira Penido.Junior
pedindo que nas .clausula do - decreto ra 862
de 16 da outubro ultimo, seja incluida uma
indemnisação a elle .supplicante pelas dos-
pezaS que • teve Corno representantade Maio;

•estrada de ferro para o Ca talão.='- Indeferido.
Dra -Ralo Alves 'Carrilho, Maximiano Pinto

Ferraz de Vasconcellos, Romualdo Josa Mon-
teiro do Barros, Cicero -Pontes, Joaquim An-
salmo Nogueira e F. Werneck de castro pe-
dindo concessões do estradas do ferro.— In-
deferidos..„	 .	 .

Capitão 'de fragata Miguel Ribeiro Lisboa,. e
Luiz Gomes Pereira pedindo garantia de
juros para as estradas . de.ferro do-que são
concessionarios.— ludeferidoa.

CERTIDX0
.„

Certifico que a folhas 58 do 3. es-
pecial do coutractos celebrados pelo Minis-
teria dos Negocios da . Agricultura, .Commer-
cio e Obras Publicas, para introducção o col-
locação do immigrantes se acha lançado o
seguinte: Contracto entro o Governo,latovi-
soda dos Estados Unidos do Brazil e o Barão
de Castro Lima para ,localisa,ção de 4.000 la-
minas do trabalhadores em terras de sua
propriedade: Aos 24 dias do mez de outubro
do 1893 presentesana Secretaria de Estado dos
Negocios da Agricultura, Commercio o Obras_
Publieas, no Rio de Janeiro o Sr. general de •
brigada Francisco Glicerio, Ministro o Secre-
tario do Estado dos Negocias da mesma Re-
partição, por parto do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 00 Barão de Castro
Lima, entre si accordaratn contráctar o esta-
belecitnento de 4.000 familias.de trabalhado-
res' agricolas, nacionaes e estrangeiros em
terras de sua propriedade nos estados do Rio
ida Janeiro, S. Paulo o Minas Geraes, e outras
que adquirir sob as seguintes condiçõaa

1. 0 O Barão de Castro Lima obriga-se, por si
ou por empraza que organizar, a localisár, na:
conformidade do decreto n. 528 cio 28 de ju-
nho do corrente anuo, até quatro mil familia•s•
de trabalhadores a gricolas- nacionaesa o estrala.
galres nas suas propriedades -abaixo discri-
minadas o em outras que adquirir, a saber

Nas propriedades denominadas - Onça, Ratiro
e Gramma, rios municipins'do S. José de Bar-
reiros e San t'Anna, dos Tocos, nos estados -da
S. Paulo e Rio de Janeiro, e outras que ad-
quirir Usa/test:nos municipios, até quinhentas.
fana ilhas .

Nas propriedades denominadas Alegre, Ro-
mualdo e Palmital, no munici pio de 'Silveiras,
estado do S. Paulo, e outras que adquirir no
mesmo municiploaaté.quinhentas ramilias.

Na • 'propriedade denominada' Lavrinhas• e-.
outras que adquirir nos municipios de 'Pinhei- •
ros e Queluz, até quinhentas-latrinas.

Nas propricidades denominadas :•Itabaquara
é CampinhdanciatinhiciPio de Lorena, o outraa,
que addquirir no mesmo mannicipio, aaté qui-,
nhontas	 a •

Nas propriedados-ddnominadas:Bam'SuCces-,
so e Roseira, nos -municipios do Pindamo-
nhangaba e Guaratinguetá, o outras quead-
quirir nos mesmos . municipios, até quinhentas
familias.

Na propriedade -denominada Espirito Santo
o outras que adquirir nos municipios de Caça-

apava, o S. José dos Campos, ate quinhentas
laminas.
-Na proprindade denominada , Salto -Grande

o.outras qua adquirir no maaiciplo da R:1j ubá,
Christina no estado da Minas Geraes, até

mil l'ami lias.
2. a E' marcado o prazo de 90 dias, a contar

desta data, •para o 'contractante aptasseatar os
titulas do suas‘proptiodades- e- mais documan-
tos-exigido.apelo mencionado - decreto, inclu-
sive a prova de que mão se acham oneradas
por qualquer titulo.

A apresentação dós documentos relativas' a
aqüellasmuca sadquirir sara- feita dentro do
prazo dó duração do presente contracto.

3. a A' proporção T.te o contractante Barão
de Castro Lima 'apresentar os docum au tOS re-
lativosáa propriedades serão estas parcial-
mente classificadas, e. seg,un to as respectivas
cathegorias .gozarão dos favores correspon-
dentas, se, parem, forem agrupadas, e o
'contractapte quizer formar nucleos coloniaes
de cada grupo, a cathegoria destes será de-
terminada pelas arcas que corresponderem as
propriedades, e a vista dos demais requisitos
exigidos pelo decreto de 23 do junho ultimo:

4. a O presente contractofica inteiramente-
subordinado ás disposioes do referido decreto,:
não-tomando o governo compromisso de qual-
quer natureza fora do que alli se acha ex-
pressamente estabelecido.

5. a E' marcado. o prazo de novo anuas'
para o estabelecimento das familias de que•
trata a clausula-primaira.
. 6,,,a.Caducará o presente contracto si nos-

prazos ipreceden temente • estabelecidos não
tiverem, sido satisfeitas as coadiçÕea estipu-
ladas.

7. a O contractante Barão de Castro Lima
poderá 'transferir -totalmente ou em partea
presente concessão a quem se obrigar a-cum-
prir tolas as clausulas' estabelecidas.

8. a no sendo possivel prefixar o valor do
presente contracto para pagamento do salto
proporcional a que cata, sujeito,' o contra-
ctaute fica obrigado:a satisfazer OSSO imposto
sobro tecla o qualquer quantia que, em vir-
tude da execução - desto contracto, houver do
receber dos cofres publicas.

Por assim haverem accordado se lavrou o
presente contracto, que vao assignado pelas
partes' contractantes acima declaradas, pelas
testemunhas Antonio J036 Caetano .Junior o
Thomaz Lobo Botelho, o por mim José ,Pinto
Serqueira, chefe de secção da meseta -SeCeta-
ria de Estado, que o escrevi.

Estão coitadas duas estampilhas de salto
adliesivo de valor de 400 reis cada unia, devi-
damente inntilisada.s; e seguem-se-as a -ssigna-
turas.—Francisco Glicerio.— Dartro de Castro
Linza—Antonio --Josd Caetano Junior:--,.Thonzaz
Lolio Botelho .—Josd Pinto -Serqueira.

Nada mais se contém no referido contracto,
que para constar onde convier vae aranscri-
pto na . presente certidão passada na Secreta-
ria de -Estado dos Negocias da Agricultura,
Commerk e ObrasPublicas no Rio de Janeiro, •
Capital. lindara' dos Estados Unidos do Brazili,

, aos 29 de novembro do 1890, e assignada, por
Francisco . Leopoldo do Gusmã,o . Lobo, chefe da'.
Directoria . Central da mesma Secretaria de ,
Estado.— O director, Francisco Loopohlo de'
'Ousntgo .Lobo, sobre quatro estampilhas,- no.'
valor da 6$600.

Reconheça verdadeira c firma -supra. Rio
Jeiro, 2 de dezembro de 1890.-430'11es-,

tenninho da verdade. — Evaristo 'Valse
Bs'Irros.

Repartição iláêái-'do g'áverlio
junto companhia' C3ity
P rovemeats-

' BOLETIM rià SERVIÇO MARIO

Dia -10'-de novembro de -18 90-

Foram visitada,s as casas 'do machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com • , os ingre-
dientes em dosagem conveniente.

03 flushiny-tank 9 ^ funccionaram regular-
mo

110ddeistricto—Pre lios esgotados 8.117 3/4;
àOrtiços 70 coma 2.389 quarto'.

RaclamaçãO em pred io • um 1, [toa obstrucção
devida a sebo no ramil de:G".

Re:alanliçõ as em Bills um I, par obstrucaão
devida a lixo no ramal do G".--Foram atten-
ilidas no mesmo dia.

Concluiu-se uma reclamação anterior por
obstrução devida a • terra no ramal do 9".

Continuam as obras do ramal da travessa
do Commercio.

districto—Predios esgotados 8.801 ; cor-
tiças 123 com 3.001 quartos

Reatam:1 .0as em predios qn aro, por ob-
•s-tructOes devidas a terra (3) e a soba (1) nos
rani:toa de 4" e G".—Forant attendidas
mesmo dia.

Limparam-se a galeria da praia Formosa o
os depositas da rui Viscondessa Pirassinunaa.

districto—Prodias esgotados 4.375; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

ReclamaçOas em pradios duas, por obrStrue
-003 devidas a terra (1) e a sabe (1)nos ramaes-

-do 0'.—Foram attendidas no mesmo dia.
Limparam-se os depositos das ruas Ria-

chuelo, Invalidas e Rezende.
Cantinuatn- as obras-dos munes das ruas do

Aqueduto e Santa Izabel.
40 districto—Predioa esgotados 7.267; cor-

tiços 57 com 060 quartos.
Reclamações em predios duas, por obstrua-

aão devidas a terra nos ramaes de V.—Foi
attendida DO mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas Barão
de - Mesquita o S. Salvador de Mattosinhos.

.50 districto—Predios esgotados 2.040; cor-
-tios 11 com 232 quartos.

laã,o houve reclamaçaas.
Limpou-se-os -depositas da rua Voluntarios

da Patria e a galeria da rua Paysanda.
• Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Improvements, 11 de novembro de
1803.—Pelo onganheiro fiscal, Luiz F. Mon-
tdiro de Barros, ajudante.

Dia 11
' Foram visitadas ascasas de m 'chinas o fez-

soa desinfecaão das matarias com os ingre-
pientes em dosagem conveniente.

Os flushiag-tanAs funccionarana regular- --
mente.
' 1 0 distr'cto—Predios esgotados 8.117 3/4
.cortiços 70 cona'2.389 quartos.
, R.eclamações em predios nove sendo oito

asar obstrucções devidas a -terra ( :I), a lixo (1),
a-matarias (I) nos ,ramaes de 4", G" e 9", a
matarias (1) e a pannos (1) em syphjo , de re-
ceptaculos e uma que fica em andamento.

Reclamações em ruas uma, por abatimento
do ramal do 12". —Foram attendidas no mesmo
dia.

Limparam-soes depositas das rãas Impe-
rcitriz e Barão do S. Folia..

Continuam as obras-do ramal do 9" da tra-
vessa do -Commercio.

20 districte—Predics esgotados 8.801; cor-
tiços 129 com 3.601 quartos.

Reclamações em predios sete, por obstru-
ções devidas a--terra (5) o a sebo (2) nas rala
anaes de 4", G" e 9".—Foram attendidas no
mesmo dia.

Limparam-se a galeria da praia Formoza,
e os depositas da rua do S. Christo vão.

30 ,districtoPádios esgotados 4.375; cor
tiços 80 com 2.375 quartos.
. Reclamações em pr•edios duas, par obstruo-
ções , deVidas-a terra nos ramaes . de G".

Reclamações em ruas duas, por •abatimento
devido ajuntas abertas nos ramaes de 0" .—
Foram attendidas na mesmo dia.

Continuam as obras dos ramaes .-da-s -ruas dó
Aqueducto o Santa Izabel.



Dia 29

José Francisco da Silva Proença.—Tendo
justiticado• falta, deferido.

Pamphilo ;leão de Andrade .—Admitta-se
-1 como praticanto na estação de Pojisca.

João Theodosio da Costa.—Admitta-se como
praticanta ris estação de Curityba.

Francisco Ricardo Pereira. —Como requer.
José Baptista dos Santos.—Soncorte-se.
Alexandre José Pereira da Silva.—Aguarde

-opportunida.de .

\

Manoel Soares Pinto Junior.—Concedo 15
dias de licença na forma da lei.

NOTICIAM°

•
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• districto—Prodios esgotados 8.207; cor-
tiços' 37 com 660 qu.trto 3.

Mo houve reclamações.
Concluiu-se a limpeza dos depositos da rua

Barão de Mesquita.
• districto—Predios esgotados 2.940; cor-

tiços 11 com 232 qu'irtoS.
Reclainaçõ,es em prediós uma, por obstriusi.

ção devida a terra no ramal de 6".— Foi
attendida no mesnio dia.

~Unita a limpeza dá galeria da rua • Pay-
sandn e os depositos da rua Voluntarios da
Patria.

Repartição fiscal tio governo junto à com-
panhia Cit,y Improve?acid, 12 de novembro de
1890 —Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Man-n
feiro de Barras, ajudante.

Narlisterio da Instimeão
Correios e TelegÉaphos

RECTIFICAÇÃO

O nome do professor (-Lm mathernaticas ele-
mentares em escola primaria do 20 grão, ex-
onerado por decreto do 14 do novembro ul-
timo, é Roberto Nunes Lindsay e não Elo-
horto Lásdsay, como foi publicado.

Iléparikisar• Geral diiio Telegraplatis

Por porto ria do 28 de novembro findosio di-
rector g,eral,foram elevados ao m Lximo da ta-
bella,a Contar de 1 do corrente,os vencimentos
dos adjuntos Adilar Pimentel,Manoel dl Cruz
Sodré, Heitor Pimentel de Vasconoellos So-
brinho, José Candido da Silva, Cotovia Car-
doso da Costa, João Gualberto da Silva, Luiz
Augusto Crespo Junior e Pedro Leão de Cam-
pos

Foi autorisodo o abono de possagons ao te-
legraphista de l a classe Joaquim Antonio de
Oliveira Rosa e adjunta Maria Alexandrina
de Oliveira Rosa, removidos da estação da
Victoria para es • a capital e arbitrada em 40$
a ajuda do custo ao mesmo teleg,raphista.

Por avisos de 26 do mesmo mez foram au-
torisados os seguintes saques para pagamento
de despem de novembro

De 4:50O na Thesouraria de Fazenda do
Maranhão aO (Itero da 2° districto telegra-
phico; de 1:500$ na do Ce.arà ao do 30 e iate-
rino do 40 distri ,tos.

Por aviso de 29 r1O mesmo mesmo fo autori-
sado o chefe do 5° distrieto telegraphico a SAC-
Car na Thesouraria da Bahia a quantia de
16:000$ para despesas de novembro findo.

REQUERIMENTOS DESPACTIADOS

Da 23 do invembro lo 1.8á3

Joaquim Antonio de Oliveira Rosa.—De-
ferido. • •

Pagadoria do TheMOuro—Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas: Faculdade
de Medecina, Escola Polytechnica, Secretaria.
da Justiça, continuação de meio-soldo e do-
monte-pio e reformados da marinha.

Internato dó Gy-ittaasky Ntt-'
eional-0 resultado dos exames prestados
no dia 3 do corrente pelos aluamos deste inter-
nato, foi o seguinte.

6° anuo, grego— DistincOão : Caio de eftrtf-
pos Valladares, Francisco Pinheiro Guiais-
rã,es e Henrique Monteiro Ris.

Plenamente : Francisco de C unimos Valia-
dares, Luiz Romulo Peres Moreno e Palatino
de Andrade Werneck.

Simplesmonte: Aras tildo Soares Dias, Rani
Franco dos Santos Lima e Raul Teixeira Leite
Cintra da Silva.

4* anuo, geographia e cosmograpliia — Diss
tincção Alvaro Rocha Pereira da Silva, Eloy
de Miranda Chaves, José Tavares Bastos
Netto e Leandro Antonio da Silva.

Plonimento Amanho Hermes do Vascon-
cellos, Ernesto Frederico do Verna tsa-
lhães Monteiro de Barros, João Gualbérttide
Andrade Cavale Late, Jose Augusto Monteiro
Nogueira da Gama e Virgilio Eduardo Fer-
reira Cantão.

Simplesmente : Cleanto Kasriel jiquiriçá,
Joaquim Antunes Lopes Lemos, José de Araujo
e Carlos Vil las Bóits de Figueiredo Cortes.

50 anno, latim — Distineção : Custodio de
Almeida Lustosa.

Plenamente : Fernando de Freitas Filho,
Franklin de Toledo Dodsworth, João Ribeiro,
Jorge Marcondes Machado, José Bernardino
Paranhos da Silva e José Florimundo de
Paula e Silva.

Simplesmente : Eduardo Magno da Silva,
Francisco Pires de Castro, Alvaro do Andra-
de, Joaquim Gonçalves Poen°, José Maria
Moreira Seara, Luiz Marcolino Fragoso o
Mario da Silva Dias.

3° anuo, rreographia — Distincção : James
Fitzgorald D"arcy, João do Nascimbnto Na-
varro, Julio Vieira Zamith, Paulo Fernandes
dos Santos, Raul Figueiras, Edminido de
Avellar raivei, Guilherme da Rocha Filho,
José Carlos da Torra Lima, José Gonçalves
de Moraes Pernambuoo, Mauricio Rodrigues.
Pereira e Pedro Paulo de Souza Nogueira.

Plenamente : Ariitides de Carvalho Schla-'
back, Carlos Soares Filho, Ernesto Crissiuma
de, Figneiredo, Ernesto do Toledo Bandeira
de Mello, Francisco José Xavier, Francisco
Xavier de Paula Nogueira, Guilherme de
Azambuja Neves, Herniann Fleirtss, João
Nery, Jorge Henrique Moller, Manoel Vieira
Paim Pamplona, Mario Marinho Behring,
Paulo de Oliveira Passos, Antonio do Moura
o Honorio Portugal Sayão Lobato.

Simplesmente: Baldnino de Azevedo Feio,
Camerino Salles de Castro Rocha, Francisco
de Oliveira Passos, Guilherme Doleau, José
Martins Pereir c Junior, José Pestana de
Aguiar, José Rodrigues de Moraes Jardim,
José Saturnino Rodrigues do Brito, Luiz Au-
gusto de Moraes Jardim, Octavio da Silva
Dias, Clodomiro Dias da Cruz, Ernesto do
Paiva Rio, Pedro Alipio Pinheiro de Car-
valho e Thomaz Dufiles. Reprovados, 8; não
responderam á chamada, 2.-

— Effectuam-se hoje os exames do ari-
thmetica e algebra do 3° anno, inglez do 4°,
historia geral do 5° e allemão do 7.°

Externato do Gymnasio Na-
cional.— O resultado dos exames effe-
ctuados hontem foi o seguinte:

2° anno, portuguez— Distincção:
Francisco Paes Leme, Guilherme Augusto

de Azevedo, Zacarias de Góes Carvalho, Hen-
rique Cezar de Oliveira Costa, José Fdarreira
Piragibe, o Luiz Gonzaga Fernandes do Car-
mo.

Plenamente: José dos Santos Bastas, Luiz
de Moraes Jardim, Liudolpho da Costa e 0e-
tavio Barbosa.

Simplesmente : Duval da Silva Pessiia,
Joaquim Mauricio de Oliveira, José Flavio
de Moira Penno, Juljip Heveler de Freitas,

João da Cruz Oliveira e Sonza, José Teixeira
da Costa,José Moutinho Peixoto e Luiz Gastão
Bussmeyer.

4° anuo, geagraphia e cosmographia —
Distineção : Antonio Angra de ()Hydro,

Cezar de Sá Rabollo e Luiz de Oliveira Mn-
tanheda e Almeida.

Plenamente: Antoolo José Bento do Faria,.
Augusto Carlos Moreira Guimarães, Arthur
Carlos Naylor, En,germio Jeronymo Haddook
Lobo, Fernando Augusto Ribeiro do Moebm-

Gastão•Feijo, Horminio kra da Silva,
Honorio Quintandha Natio Machado, Jose
Antonio Avila Silvo, Luiz Raymundo de
Brito Passos', Luiz Martins de Souza !Santos,
Luiz de Carvalho e Souza, Thsodoro Au-

o
''
msto Ribeiro de Magalhãos e Alberto Vieira
da Cunha.

anuo—latim, Distineção: Gastão
thias Denay Ruch.

Plenamente: Carlos Jorg,s S liaterry,Poiro
.013HCO Paes Leme e Roberto Jorge Had-
doeis-. Lobo.

Simplesmente: Antenor O, Relly de SOUZII,
Abel de Oliveira Porto, Henrique Dias Du-
que Estrada, Ignacio Pinheiro Paes Leme,
João Marinho de Azevedo e Raul Psranhos
Pedorneiras.

anuo—allemão, Distincção: Pedro Fer-
nandes Vianna da Silva.

Plenamente: Alvaro Porfirio de Andrade
Ramos, Carlindo Notto Valori tui, Ilenriquo
O'Kelly de Souza, Oscar Vinelli o Alvaro
Lyra da Silva.

Simplesmente:Augnsto do Amaral Peixoto,
Antonio José Caetano da Silva, Antonio Pa-
checo Leão, A ntonio Luiz do oli veiro, Azevedo,
Carlos Amorico dos Reis JIMiOr,CariO3 Vieira
Ferreira, Falis de Sá Nogueira. Guilherme
Augusto de Moura, José Saturnino do Lago,
Luiz Pedreira do Amaral Gurgel e Misael
Onofro Breves.

Escola l'o1ytee1iniea-0 resul-
tado dos exames da hontera foi o segninte:

Álgebra, geometria e trigonometria rocti-
Approvado plenamente, Adoloho Al-

fredo Goeldner; simplesmente Oscar do Aze-
vedo Marques, José Henrique Co:ar de Altas -
querqu r Junior, Antonio de Noronha Gomei
da Silva o Stephano de Oliveira (somento
algebra.)

Desenho geometrica o elemontar — Appro-
vado plenamente, Vicente Lucas de Lima;
simphsmente, Manoel Gandeneio Anario Bra-
ga, Sirinio Primo da Rocha Dias, ignacio de
Assis Martins o Angelo Augusto de Miranda
Freitas. Houve um reprovado.

L a cadeira do 1° anuo do curso geral
(calado); — Approvado plenamente, Daily
Pereira Martins; simplesmante. Flerrnogenes
Valle do Almeida e Lucas Evangelista de
Barros

Aula do 1 0 armo do curso geral (desanimo
topographico):— Approvado com distincção
Jorge Vadiei Iro de Los-ao e Sedditz; plena-
mente João Pedro Ciirdoso e Victor de Lama-
re; simplesmente Alfredo de Souza Moreira,
Leopoldo da Fonseca Portella e Godofredo
Francisco Leal.

2. a cadeira do 20 armo do curso geral (des-
criptiva parte): — A aprovado simples-
mente José dos Santos Novos.

1. 3 cadeira do 1° anuo (10 curso de enge-
nharia civil (construcção):— Approvado ple-
namente Nelson Coelho Leal.

2. a cadeira do 1" anuo do curso de enge-
nharia civil (deseriptiva apolicado):— A ppro-
vado simplesmente Judo Bloy Filho. limlouve
2 reprovados.

Ia cadeira do 20 animo do curso de enge-
nharia, civil (estradas) — Approvados _plena-
mente Antonio Carlos do Andrade e Gustavo
Frederico de Oliveira Roxo.

2a cadeira do 20 anuo do curso de eng,3-
nharia civil (meninas) — Apro:ovados ple-
nam mie Eugenio Isamo Carneiro da Rocha
e João Martins da Comam rostinho ; sim-
plesmente Gentil Homem do Oliveira Roxo.
Um não compareceu.

Aula do 2° anno do curso de engenharia
civil — Approvados plenamente Beato Jos:,
de Miranda o Adolpho José Pereira.

l a cadeira do a , armo do curso do enge-
nharia civil (hydraulica) — Approvados ple-
namento Antonio Gonçalves Noves e Charles
William Stevenson.

•

.Contadoria Geral da Gaer-
'Escolas Paga-se hoje o pessoal docente das
Escolas Militares inclusive as do Tiro, Apren-
dizes Artilheiros o Operarias Militares, Lobo-
ratorio Chimico Pharmaceutl.a) Militar, Hos-
pitaes, Enfermarias, Fortalezas, feria de
remadores, continuação dos pagamentos an-
munciados; e no Laboratorio Pyrotechnico do
Carapinho as ferias dos operarias.

'Nrmememiseuemum~
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20 cadeira do 30 anuo do curso de enge-
nharia civil (economia politica) — Approva-
dos plenamente Arthur Assis de Oliveira
Duras, Florisbello Leivas o Joaquim Gonçal-
ves -ile Laldr.

Legislação de terras para 03 candidatos ao
titulo de agrimensarApprovado plenamen-
te José Floriáno de Camargo.

•_Exumes zera,es de prepmea-
torrios—O'rMultado dos exames geraes do
preparatorios effectuados no dia 3 do cor-
rente foi o seguinte:

Portuguez—Distincção: Henrique do Souza
Jardim e Judith Gelabort SiMas.

Plenamente: Alice da Silva Faria o Maria
da Gloria Alves.
• Simplesmente: João Paulo Pimentel, Anua
Celestina Bahia o -José Damasceno Pinto de
Mendonça.

Inhabilitados, 2; reprovado, 1.
Latim — Plenamente: Serafim Gomes Vil-

leia.
Inhabilitados, 3.
Algebra—Plenamente: Ignacio do Moura.
Simplesmente, Norberto Pereira da Fon-
Inhabilitados, 2.

TRIBIJNAES
PRIMEIRA . VARA DE ORPHÃOS

JUIZ DE DIREITO DR. A. J. S. PARARO—ESCRIVÃO
FRANÇA E LEITE .

Inventarios

Fallecidos — Antonio Gomas Nato. —
forma do oficio.

José Leandro de Souza .—J ulgada. a parti-
lha, seja -intimada o tutor para especialisar
bens.

João Braz da Cunha.—Ao Dr. curador.
Maria Josepha Nogueira.— Na forma do

oficio do Dr. curador geral.
D. Thereza, Augusta da Costa.—Na forma

do oficio cio Dr. curador geral.

Tntella

Da!menor Ernostina,.— Nomeado tutor a
Pessoa indicada.

ESCRIVÃO COELHO

Inrentarios
Inventariantes

Arminda Ferreira Pa S Amai.— Julgada a
partilha.

Martinho de Freitas 'Paiva.— Deprecada, a
impugnação, entre a tutora para o cofre com
o saldo alfavor dos:mesmos.

Barão do En .. ealio . Novo.— Diga oDr. cu-
rador geral e os demais interJsaSdose

Luiz Napoloão Lambari. — Proceda-se] a
partilha.

Emerenciana Angelica de Andrade.—Digam
os interessados.

Dr. José Francisco de Souza Lemos.— Jul.
gala , extincta, a responsabilidade da tu-
tora.

Joãa Luiz Carneiro.— Consilerada maior
a herdeira, •JoSephina.

Joaquim da Costa Ramallia Ortigão.— Pro-
ceda-se ao arbitramento.

Antonia Joaquina Rangel Duque-Estrada.,
— AdDr. curador geral.

Henrique do Amaral «Silva.— Concedida
a exoneração e nomeado tutor a pessoa indi-'
cada.

Christovão Bernardas de Souza.— Ao Dr.:
curador geral.

Madro Maria das Dores.— Nomeado tutor
ad hoc Dr. Pedro Carijó.

José Joaquim de Queiroz.— Diga o invon-
tariante.

Manoel Gonçalves Coelho Junior.— Diga
o tutor.	 .e

José • da Silva Neves.— Proceda-se ao,arbi-
trannento.

Inventarios
Antonio José Peixoto.— Ao Dr. curador

geral.
José de Oliveira Fontes.—Concedida a au-

torisaoãa para conversão das apolices ,por
ações do Banco do . Brazil, não as coitadas
cm 150$, sendo corretor Navarro . de An-
drade.

Demetilde Maria de Medeiros. — Ao Dr.
curador geral.

José Manoel Baptista Pereira Bastos.—
Volte com a informação do escrivão.

Contas de tutella
Tenente-coronel Joaquim José de Carvalho,

tutor do José Antonio da Cunha Leitão. —
Julgada boa a conta, seja convertido o saldo
en apolices pelo corretor . Joaquim Navarro.

Exame de sanidade
Manoel . Antonio Marques Miranda.—No-

nioados os Drs. Custodio Martins o Azevedo
Lima para procederem, ao exame. 	 •

Subrogaçcio de _bens
Antonio de Serpa Tinto Junior.—Proceda-

se á avaliação.
Tutella

Dr. Duarte José de Mello Pitada.—Dispen-
sada a especialisação.

EDITAES E AVISOS
, Capitania do Porto

Do ordem, do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do 'porto, faço publico que tendo-se
collocado ires bolas entro a Ponta do Cala-
bouço o a fortaleza do Gragoatá, para de-
signar a direcção do cabo submarino entra
aquelles pontos, nenhuma embarcação poderá
ancorar nas proximidades das meias baias, sob
pena do incorrerem na multa de que traia o
art. 133 do regulamento approvado pelo de-
creto mm. 372 Acie 2 de maio de 1890 o pagar
as avarias que °ocasionar. -

Secretaria da Capitania do Porto da Capital
Federal e estado do Rio de Janeiro, 2 de de-
zembro de 1890.— Genesi° Machado.	 (.

Asylo ,da Illeadicidado

Propostas para fornecimento

De ordem do cidadão Dr. director, faço
publico que, na secretaria deste asylo, accei-
tam-se propostas em carta fechada, do hoje
até o dia 10 de dezembro do corrente anno,
ao meio . dia, hora em que serão abertas em
presença dos interessados, para fornecimen-
to dos seguintes artigos, todos de primeira
qualidade:

Carne &ecoa, feijão, toucinho de Minas
farinha de Magé, arroz de Iguape, bacalháo
azeite done, vinagre de Lisboa, cebolas
alhos, batatas, sal commum, cangica, café
em grão, assucar branco refinado de 3a qua-
lidade, assuar branco refinado do 4a qualida-.
de, manteiga, matte em folha, araruta, pi-
menta em grão, louro, fumo em rolo, tijolo
inglez, sabão, carne verde, aves, objectos.
necessarios ao expediente da secretaria e
combustivel.

Serão approvadas somente ás propostas
que estivÂrem completas, em duplicata e com
os preco de cada genero por kilos, litros,
(luzia, cento, milheiro, caixa, resma, ruão
unidade	 •

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe-
tentemente autorisaclas, prevenindo-se que;
as firmas sociaes, que concorrerem, exhibirão
o instrumento do contracto da. sociedade e a
recibo pago no Thespro Nacional.

Ontrosim, declaro que em:virtudo de ordem
superior, ficam os Srs. proponentes dispen-
sadoso da caução prévia do que trata o § 20
do art. 1 0 das instruções de 7 de outubro de
1889,. correspondente a 25 0/o do consummo
do semestre anterior, continuando, porém em
vigor a disposição do § 40 do art. 20 das
mesmas instrucções quanto á multa, que será
cobrada executivamente no caso do ralutan-
eia da -.parto dos multados, no valor daquella
caução, se. não. comparecer o proponente pre-
ferido para assignar o contracto, dentro do
prazo 'que for notificado pelo Diario Official,
— O escripturario, JJito Moeda de Miranda.

•

.Itrk;ada,Polleial da Capitai Peitoral
CO 72 e 4rrencias

O conselho de forneoimento recebe .propos-
tas.nos dias abaixo designados. até ás 11 horas
da naanla,"para diferentes fornecimentos do
primeiro semestre do anuo de 1890, a saber
. Dia8 do corrente

Generos para o rancho e hospital, em ki-
los : aletria, araruta, arroz, de Iguape, • as-
sacar branco refinado de 10,20 e 3a qualidades,
bacalháo de ia qualidade, banha (Id. Porto
Alegre, batatas inglezas, de.Lisboa e da Nova
Zelandia, café em grão," carnes da cartleiro,
porca, vacca o vitella, .5000L1, l a qualidade-em
mantas o patos do Rio Grande e tio Rio da
Prata ; chá verde hyson e orei°, chomlate,
cevadina, geléas de g,allinha, mão de vacca,
mão de carneiro, marmelos o musgo, goiabada
superior em latas grandes, lombo de porco
salgado, massas diversas para sopa . es-
trangeiras o naciona,es, manteiga de -
qualtlade Demagny, marmelada nacional o çlè
Lisboa., matte em folha e em pó, pão 110 trigo,
peixe salgado, sagn etapioca, toucinho do Mi-
nas Gemes, temperos o verduras, lenha da
matta o do mangue ; em litros : azeito doce,
farinha do l a qualidade (Magé), feijão .preto,
leite de vacca, sal, vinagro branco o tinto, de
Lisboa, tinto nacional, vinhos branco e vir-
gem;¡ ern latas : azátonas de Lisboa; em gar-
rafas': azeite doce fino Pla,gniol, vinhos finos
do Porto e generoso ; em unidade : frangos,
gallinhas, ovos, queijos de Minas ; em raça°
frutas, bananas ou laranjas. Forrageas e fer-
ragens ,para os animaes, em Mios : alfafa de
l e qualidade, milho miado, (comn slcco),farello
do Rio da Prata (com sacco), farelld nacional.
(com sacco);em unidade : ferraduras pari ca-
vallos, ditas para muares ; em milheiro
craves.

Dia 9 do corrente

Roupa para o hospital, artigos .diversos,
objectos de expediente para secretaria o es-
tações; em unidade: almofadinhas de crina
vegetal, colchões de riscado- cheios de capim,
cobertores de lã encarnada, esteiras dá pa-
tinha fina o de ta,boa para cima do solteiro,
fronhas de cretone para travesseiros e almo-
fidinhas, lençoes de algodão e de cretone,
travesseiros de capim, .correames completos
de verniz, para infantaria e cavallaria, saecos
de viveres, apitos com correntes do .metal,
eseaminas de matai (par), platinas .%„esporas
de metal (par), freios do ferro batidor mantas
de panno para montaria, bonnets de panno
fino 'para inferiores de estado m en o r;
em metros: chita para colchas ; em kilos:
oleo Ao linhaça, pontas do Pariz, laguit-raz,•
cano de chumbo, sabão amarello, valias de
composição, do Clichy o de cèra; Orn sacca:
carvão de Anadeira; .em pacotes: secante
em litro: espirito de vinho de 370 ; em caixa:
kerose,ne inexplosivo, marcas Coral &,'• Car-.
doso, o Brilhante ; em. barricas: cimento Por-
tland ; em milheiro: tijolos ; em sacco: cal de
Cabo Frio, dito •para argamassa ; em dúzia:
vassouras grandes e pequenas de piassava ;
em cento • vassouras de matto ; em unidade:
tijolos inglezes para arear, lavagem de roupa
sem distancção de peças : em duzia: canetas
regulares, lapis pretos Faber ns. 2 e 3, ditos
de borracha, ditos bicolores de A. W. Faber;
em Caixa: onveloppes diplomatas Para cartas
com marca, papel idem, idem, idem, pennas
Manai ns. 10 o 12, lacres, tranquetas diver-
sasIlapis de pedra ; em resma: ,papel fiume
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legitimo, dito almaço fioret, dito liollanda
liso, pautado estreito e pautado largo ; em
mão: papel in da borrão, dito parda para
embrulho ; em cento: enveloppesxiara °Meios
marcados, ditos som marca ; em gomma
arabica em caroço ; em litro: tinta preta Sar-
dinha ; em vidros pequenos: tinta verritelha
Ste,phens ; em maço: obreia vermelhae verde
em 'beta; em milheiro papel lithographado
para Olmos; em unidade: livros em branco
de papel imperial com 200 folhas numeradas,
tendo 0 me42 em todo o comprimento, o 0,".28
em toda a largura da pagina, com distico
dourado na capa, ditos em branco com 150 fo-
lhas numeradas, tendo 0%36 de comprimento
o 0.1 ,24 de largura, brochuras com 150 folhas
numeradas de 'gimes dimensões, raspadeiras
Rodgers, barretes do meia, camisa de algodão,
ditas de linho, ditas de fianella, camisolas de
algodão, calças de dito, colchas de chita

'
 ditas

adamascadas, toalh de algodão, ditas de li-
nho, lençoes de dito, meias de algodão, ditas
de lã (pares), roupas para banho (do baeta),
almofadas alteias de capim, chinellas de
couro.

Nd dia 8 do corrente será tombem contra-
atado o fornecimento, CM kilos, de capim oin
feixes, o no dia 9 o do sang,uesugas (appli-
cação) ; em metros : aniagem, brim branco e
pardo do linho trançado, morim para forro,
hollanda parda, motim preto e pardo tran-
ç tdo, patino azul forreta francos p ira sobre-
casacas, blusas e calças, dito encarnado para
vivos em pares : luvas de algodão e de fio
da estrada ; 'mi unidade : boiões amarellos
grandes e pequenos, barretinas de feltro, gra-
vatas de couro envernizadas, barbicachos do
retroz preto, algodão em pastas, sendo estes
artigos para o anuo do 1R01. Todos os r_;e-
neros e artigos serão de primeira tal:didacta
o o fornecedor devera satisfazer os pedidos
dentro dos prazos mercados no respectivo con-
tracto, entregando os mesmo3 goneros e ar-
tigos nos quarteis de Barbon as, Estacio de Sá,
nos 1 0,20 o 3° batalhões de infantaria,hospital,
estações e destacamentos da briaada.

Os coneurrentes deverão cingir-se aos typos
e amostras existentes na brigada o apresou-
tal-is doa artigos que forem julgados nreri:os
pelo conselho ecanomico o administrativo.

.1s propostas deverão ser feitas em dupli-
cata, e carta fechada, escriptas com tinta
preta, sem rasuras, entrelinhas ou emendas,
assignadas pelos proponentes ou sons legiti-
mes . proeuradores, soldada uma via e datadas
do dia da apresentação o conterem a expressa
deelaracão de sujeitar-se a proponente
multa de 25 0/,, sobro a importamia dos ar-
tigos que lhes forem wceitos, desde que
deixo do comparecer para asslgnar o con-
tracto dentro do prazo que for notitanido pelo

Finalmente, previne-se aos
proponentes que devem ter em vista as dis-
posiçõ:,s do regulamento em vigor sobre o
modo de se Inbilitarem para a concurrencia,
condieões das propostas, etc., etc.

O fornecedor ch capim será obrigado a
(matracam, com a brigada a compra do ex-
trume.

onarial central em Barbonos, 4 do du-
e nbro de 1800.— Carlos Alberto dc Ci,ura,
capitão seara taalo geral.

&Adua de Guerra da Cai:11.41

Gcne, •os alin4CntiCiO3 e lavagem, de roupa

De ordem do Sr. general director, declaro
que no dia 10 do corrente, até ás 11 horas,
serão recebidas propostas para o fornecimento
de g,eneros alimenticios durante o I° semestre
do 1891 ; devendo, porá)), os pretendentes se
habilitar previamente, na fôrma das ordens
em vigor.

No mesmo aia e hora serão igualmente re-
cebidas propostas para a lavagem e concerto
da roupa dos aprendizes artifices; tombem
durante armo, para, o que se dará nada Se-
cretaria os precisos esclarecimentos a quem
quiser contratar esse serviço.

Secretaria do Arsenal de Guerra da Ca-
pital, 2 /10 dezembro de 1890.-0 secretario,
Antonio de D rum arma/.

Intendenela da Guerra

Artigos para fardamento das praças de pi-et do
exercito e da maruja

O conselho de compras desta repartição re-
cebo propostas no dia 5 do corrente, até ás
II horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do anuo proximo vindouro.

As pessoas gila pretenderem contractar
esse fornecimento queiram procurar os respe-
ctivos impressos na secretaria desta lutou-
doada, onde deverão préviamente apresentar
suas habilitações na forma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas dovern ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições
do art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração do su-
jeitaram-se á multa, de 5 0/,,, no case de re-
cusarem-se a aseignar o respectivo con-
tracto.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1890.-
O secretario, A. B. da Costa Aguia,-,	 (•

Fabricai, de IVedvora da. Es-
t venta,

Recebern-so propostaa, em carta fechada,
até ao dia 15 do corrente, ás 11 1/2 hora da
manhã, para a compra,, por esta fabrica, de
uni animal muar novo, são o ensinado no
serviço de tracção.

Os Srs. proponentes declararão o . Togar
em que pôde ::'er examinado o animal offere-
eido á venda devendo acatelle cuja proposta
for aceeita fazer entrega do muar escolhido
em qualquer estação das estradas da ferro
Grão Pará ou do Norte, em dia e hora pre-
viamente designados.

Escriptorio da directoria na Raiz n Ia, Serra,
1 de ciezembra de 189a. —Felippe Fred,erico
Laïs, aman gene.	 (.

1eineeT5i1) ¶..U.ral das obras PubIleno, da
Capital Ferferat

3a divisão

De ardem :loi Sr. Inspector geral faço
publico que no esariptorio da 3a divisão, á
Praça da Republica n. 97, recebem-so pro-
postas ata ao lia G de dezembro proximo
futuro para construcção do um precito de
residencia na Fazenda Grande, de accordo
com o aviso n. 203 ilo Sr. Ministro da Agri-
cultura o SO4 as"seguintes condições:

1
O cantractante fornecerá tolo o material

necessario á censtrneção, dando o predio
prompto a ser habitado nas condições do
desenho e especificação, existentes no escri-
ptoria da 3a a:visão, desde já á disposição dos
proponentes.

A coneurreae:a versará sobre o preço da
obra completa e sare, o prazo do conclusão da
mesma.

III
Os materiaes empregados serão de boa qua-

lidade, perfeitamente sãos o previamente
acceitos pelo engenheiro encarregado da fis-
calisação.

I V
Será o prelo construido no legar marcado

pelo engenheiro dentro da área da Fazenda
Grau lo.

V
O pagamoato effectuar-se-hae em duas

prestações iguaes sendo a primeira quando
apenas faltar a pintura do predio.

VI
O roponente prestará na thesouraria

Estrada de Ferro do Rio do Ouro, uma caução
de 500$ que reverterá para o Estado se, pre-
ferida a proposta,„o proponente reatisar assi-
gnar o raeaeetivo contudo

VII
AS propostas soltadas o documentadas corri

o rbcibo da caução a (pie so rafara aqandi-
ção VI gf3W319 entregues em carta feEhada
no escalptorio da 3' divisão e ahi abertas em
preseno,t dos concarrontes que se apresen-
tarem á I hora da, tarde do dia 6 de dezembro
do corrente anuo.

Escriptorio da 3' divisão da Inspocção Geral
das Obras Publicas da Capita, Federal. 22 de
novembro do 18£0. —Antonio José de Sou4a,
secretario.

—
111%1CCC. iii0 Geral da* Obras t' uhljea 4a

Capitai Federal
Proposta para forncdmento de mater&et di-

versos e transporte de materiaes metaflices,
no primeiro semestre do exercício de 18L'I

De ordem do cidadão Dr. inspector gentl
desta repartição faço publico que no dia 13sda
dezembro proximn futuro, ás II 1/2 bons-
iecebern-se propostas para o fornecimentouee,
primeiro semestre do exereicio do 1891, dia,
materias e artigos diversos. especificados nas-
relações as. 1 a 6 que os concurrentes devem.
vir receber nesta inspecção á praçi.da Reina-
blica n. V7 para formular suas propostasa
sendo a de :

N. 1. Objectas de escriptorine de desenho me
N. 2. Forragens para suattuto d 3 anhumas

e artigos diversos
N. 3. Ferro (3 teatros ambas-, ferramentas,.

ferragens o arriaras semelhantes ;
N. 4. Tintas, drogas e artigos de pintura
N. 5. Nateriaea dá construcção, madeiras,

cal, tijores„ telhas, cimento, etc-
NN. 6. Materiaes metallicos , para canali-

sação de agira e outras obras.
As propostas deverão ser netarnpilha.das,

datadas o assignadas, senda neibi.s especifi-
cados sewarasnras e sem emendaa, o por ex-
tenso os preços de cada um dos artigos.

Todas ae- propostas apresentadas na hora
acima mencionad t serão abertas, numeradas
o ruhricaelbs; fazenda-se a leitura de todas nu.
presença dhs concuarentes, o nenhuma será
recebida mais tarde ou retirada depois do
aberto o concurso.

Como penhor da responsibilidade que as- -
suma, apresoadandn-se erir concurrencia, cada
proponentiodepositará próviamento na agencia-
desta repartição a quantia de 100$, para ga-
rantia de assigna tura, do .contractn.

Fica entendido que o proponenta proferido.
para o fornereimento de qualquer artigo, que-
recusar-se assignar o cmtrato dentro do
prazo de-3 dias, a contar da data (to aviso que
por esta secretaria Me for dirigido, perderá.
o direito a essa quantia.

Trans.po,le de meteriam

Nas mesmas condições acima,, esta reparti-
ção receberá lambem propostas, no dia o hora,
indicada, para o contracto de transporte da
material metaflico, quando, reclamado per
conveniencia do serviço, sendo o preço das
propostas, nor tonelada metriea o por kilo-
metro, dentro ou fOca do perirnetro mareada,
conforme as indicações tio respectivo con-
tracto, cuja minuta será presente ciaste já aos
coneurrentes na secretaria dasta repartiraão.

Inspector:a gerai das obras publicas da Ca-
pital Federal, 20 de novembro de 1890.—aan-
tonio Jos3 de Som 	 secretariia.	 (.

Ilirectoria do Commereão

Edital abrindo concurrencia paro n serewço
naceaaao a oa. pr» . nns rios Jecritirsionha e
Pardo, na estado da Bahia

Do ordem do Sr. Ministro se faz publico
que esta directoria receberá propostas, dentro,
do prazo de 90 dias, contados desta flata,, para
o contracto de navegação a vapor nos aros,
Jequitinhonha e Pardo, no estado •la, ~ia
de accardo com as soguintes clame...tas

Os que se propuserem a contr .? atar as moo-
1 cionadas linhas leverão apreaaellor suas pro-

postas fechadas na Sattealar'ai, do Estado dos
•
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As propostas serão abertas na raforida Se-
cretaria do Estado, no.dia e hora. marcados
polo Ministro da Agricultura, CounnerciO e
Obras Publicas, o que será padslicado no
Diario 01ficial.

• III

A coneurrencia versará sobro os seguintes
pontos:

1. 0 Prazo para, a duração do contracto ;
2. 0 Preço da subvenção.
Fica entendido pia a apresentação da pro-

posta implica forçosarneu te a :lacei tação destas
clausalas.

1V

O proponente preferido obrigar-se-ha á
inaugurar os rviço das duas linhas dentro
do prazo de oito Mezes, contado da data da.
assignatura do respetivo contracto.

A linha do Jequ i tinhonha partirá da foz do
rio deste nome, no porto da Villa de Bel-
monte, e estender-sesta ató. ao lagar deno-
minado s< Cachoeirinhas.a, 15a kilometros
acima do . pan to de purtida, o terá uma escala
na Ilha Grande, a 89 -kilometros do meneio-
-nado ponto. .

A linha do Pardo partirá da foz do rio no•
porto de Cannavieiras e terminara no Jogar
denominado «Jacarandiaa, cerca da 90
metro do palitado partida. .

Por emquan to haverá em cada uma destas
linhas duas viagens mensaes, que deverão'
coincidir com a entrada dos vapores da Com-
panhia Bahiana em suas viagens para o su
o para o norte.

Desde, porém, que se desanvolva o cresça o
commercio fluvial, o governo poderà alia
gmentar as viagens measses ato ao numero
do seis, prevenindo a empreia com antece-
(Lancia do tres mezes.

Logo que for aberto o canal de communicas
ção fluvial entro as villas do Belmonte o
Gannavieiras, a empraza sara obrigada a li-
gar a navegaçã,o das duas linhas, do sorte
que os artigos do cominarei° que tiverem
de ser enviados pelos paquetes, da companhia
Bahiana ou que forem por este trazidos . para
os difterentes pontos das duas linhas, arribar-
quem ou desembarquem em um só dos deus
portos.

A empraza deverá possuir para o serviço
das duas linhas, pelo monos tres vapores o
cinco alvarengas.

Estas embarcações serão inteiramente no-
vas e construirias espacialmente para a nave-
gação dos dons rios ainda nas epaa, is MS
respectivas estiagens.

Os vapores não calarão ma is de 40 confia
metros, terão a marcha do 10 milhas por hora,
rio acima, a força precisa para rebocarem
duas alvarengas carregadas e acommodações
para oito passageiros de re e 12 de. proa.

As alvarengas deverão ter capacidade pari
transportar 40 toneladas do carga e serão
construidos do modo Tio possam- transportar
passageiros.

Tanto os vapores como as alvarengas não
poderão fazer o serviço das duas linhas em
quanto não forem acceitos pelo governador
do estado da Bah'a, depois do exame dos pro-
fissionaes, presidido pelo fiscal da navegação
subvencionada pelo referido estado.

A experiencia para a verificação da marcha
dos vaporo fax-se-ha nos rios can que tive-
rem de ser empragados.

VIII
A emproza, salvo case de força maior, ficará

sujeita Os seguintes multas:
1. s Do quantia igual á da subvenção de

uma viagem, si deixar do fizer qualquer das
viagens mensties nas duas linhas;

Si reincidir dentro de 30 dias contados da
data da primeira violação do contracto, este
ficará ipso-facto rescindido

2. s Do 100$a 500$, Si a viagem começada
for interrompida. Neste caso não terá di-
reito á subvenção proporcional á extensão
navegada, quo aliás lhe será abanada, no
caso - da interrupção ser csusada por força
maior;

3. 3- Do 50$ a 200,0.D9;
a) por mais de 12 horas, (pie demorar a sa-

bida ou entrada dos vapores;
b) pela 11emora ' da entrega das malas da

cor respimde nal t
c) -por objecto postal não franqueado que

transportar
d) pela infracção de qualquer das clausulas

do contracto a que não tiver sido imposta
multa especial.	 -

IX
Em compensação do serviço de que a aro-

preza se encarregar, o governo lhe concedera
OS seguintes favores :

1.' Isenção de direitos o impostos de
transmissão do propriadade o de matricula
para os navios que a -empraza adquirir, os
quaes ficarão nacionalisados' brazileiros o go-
sarão do todos as regalias o vantagens do
paquetes ;

2. , Preferencia para continuor a fazer o
serviço das duas linha, em igualdade de cir-
cumstancias, si o governo deliberar continuar
auxi:iar osta navegação;

3.° Subvenção animal ato a quantia do
30:000$ polo prazo nunca maior do dez
armes.

Da subvanção tirar-se-ha •I/2 0/a para re-
munerar o fiscal da . navegação.

Directoria do Commercio da Secretaria da
Agricultura, Cominarei° e Obras Publicas, 14
donntubro da 1890.--O director, Joaquim 21.
Moei !'d0

--
C011119 de Bombeiros

Re3abem-se propostas em canta fachada atè
Os 11 horas do dia 17 do corrente, para o faia.:
necimento durante o exercício de 1891, d.e
diverscs artigos para =leira o matarmos do,
construação.

Os Sta. concurrentes deverão apresentar
pros. :a:mente amostras dos artigos que S9 pro-
puzerern fornecer, as quaoa.serão escolhillas
pela administração do corpo, sondo restituidas
as quo forem regeitadaa.

Por ancasião da apresentação das propostas
cada proponente . fará um deposito de 100$,
na secretaria cio corpo, para garantia da
assignatura do contracto o depois deste ass.1-
pando dará a caução da 10 0/„ da importancia
calenlada sobro o fornecimento da anuo an-
terior.

Os inaprosaoa.especi ficando OS genaros acima,
achana-so a disposição dos Srs. proltmen loa
na incarna aecretaria onde informa-se ~roa
das copiliç6os do fornecimento.

RIO ,1,e, Janeiro, 1 do dezembro do 1890.—
.7/1n:riga INryen:o Assis Loureiro, anaann mse,
servindo ' Ia :ascretario.	 (.

Ddrectoria Geral dow Correinw

Co;:cv,w de praticantes e carteiros
De ordens do Sr. director geral, faço pu-

blico, para conhecimento dos intaressados,
que a inscripção para o concurso de prati-
cantes a carteiros fica prorogada ató 5 do
dezemt:ro proximo futuro. 	 -

O concurso para ns togares ale praticante
realizar-;e-ha no dia 7 do referido mez do
dezembra, às 10 horas da manhã, no edificio
do externato do Gymnasio Nacional, onde
deverão comparecer os candidatos.

O concurso do carteiros roalizar-se-ha n
mesmeadaeal, no dia 8 do dezembro, ás 3
horas da tarde.

seceaa central, 27 de novembro cio 1890.-
O chefe. Feliciano Jos(' Neves Gon.laga,

Negocias da Agricultura, Çornmercio o Obras
Publicas ou na Secretaria do estado da Bahia,
dentro do prazo improro,gasel de 93 dias,
condidos desta data.

As propostas serão acompanhadas de do-
cumento do deposito da qinintia de 5:000$
feito ao Thesouro Nacional ou na Thesouraria
do Fazenda do referido estado, para garantia
das mesmas propostas.

•
II

03 vapores deverão ter. o numero de salva-
vidas correspondente ao numero total de .p s-
sageiros e dos individnos da equipassom,cmtas
de salvação em numero sufficiente para todos
os indivíduos que possam estar R bordo, 03 so-
bressalenteá ou aprestos indispensaveis e os
objectos necessarios ao uso dos passageiros.

O numero de sallia-vidas, das-cinta-Cale sal-
vação e dos objectos pira uso dos passageiros
será fixado em tabella elaborada nela em-
praza, do accordo com o inspector da nave-
gação, e approvada, pelo Ministerio da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas.

Será ta,mbem fixado em tabella, elaborada
e approvada do mesmo modo, o numero dos
odiemos do bordo, dos maehinistas, foguistas,
marinheiros e dos criados necessarioá ao ser-
viço, bem assim os dias de sabida e 'entrada
dos vapores e os prazos de domara nos pontos
de escala; ficando desde jà estabalogido que
o prazo para viagem redonda da linha do rio
Pardo não excederia de quatro e da linha do
Jequitinhonha do cinco dias.

VI

Os preços das passagens e do fretes serão
fixados em tabellas feitas pela empraza, de
acamai° com o inspector da navegaçã,o i ap-
provados polo Ministerio dos NeassociáS da
Agricultura, Cominarei° e Obras Publicas.

As tabellas ficarão sujeitas à revisão au-
mut, para o fim do serena diminuidos os pre-
ços dos fretes e das passagens, si o adisan ta-,
mento do commorcio fluvial o aconselhar.

O preço dos fretes para os artigos de expor-
tação será menor do 50% do que para os de
importação, e calculados conforme a distancia
percorrida.

Estas taballas o a de demera nas eseglas e
pontos terminaes das duas linhas serão apre-
sentadas trez mezes antes de emanar o
serviço.

VII

A empraza obrigar-se-ha
a) A dar transporte gratuito:
Ao inspector da navegação quanto viajar

em serviço de seu cargo, ao empregado do
correio designado para empalhar as malas
da correspaddencia ; ao empregados do cor-
reio 'que forem incumbidos do fisealisar as
agenci is;

Aos valores da Republica on dos estados da
Bahia o Minas Gemes remettidos para qual-
quer ponto das duas linhas, guardadas as ida
strucções de 4 de setembro de 1865;

Aos Jbj ec tos de historia natural destina-.
dos aos museos do Estado ;
. As sementes o arbustos remettilosaosijar-
'dins publicos;
, As inalas do correio, nos termos da legisla-
ção em vigor, as quaes deverão receber e en-
tregar nas respectivas agencias, passando e
obtendo recibos.

b) A fazer o abatimento de 20 0/„ nos ore-
çoa das passagens e fretes autorisadoa por
conta do governo geral e dos estados da
Bahia o Minas Gemes, devendo este abati-
mento ser de 59 0/0 quando ao tratar de tran
sporte de immigrantes ou retirantes.
; c) A vender ou fretar seu material fiai-
etuanto ao governo, no caso de assim o exi-
girem as cireumstaucias urgentes o imperio-
sas do serviço publico.

Quer o preço do fretamento, quer o da venda
será previamente fixado por aceordo das
partes contractantes; e, na falta deste . ac-
corda, serio fixados por arbitras nomeados
pelos contractantes, os quaes designarão o
terceiro, frio decidirá em caso de oinpate:

O prev.10, venda não será em nenhum
caso superior ao que o navio tiver custado á
empreza.

,Em qualquer dos dous casos, esta ficará
obrigada a susbstituir os navios fretados,. ou
vendidos,. provisoriamente por Outros que
estejam em condiçães semelhantes ou muito
aPproximada,s e definitivamente por embar-
anões construidas nos tertios da clausular V
e . no prazo da clausula•IV. ••
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Turma supplementar
‘lberto Moreira da Rocha.
¡Mio Borges da Cunha.
Ufredo Candido Moreira.
Francisco Dias Carratiro Junior.
Engeni) Cardoso.
Osorio Ribas Guimarães.

Desenho geometrico e alem 2n-a.•

Heitor do S.
Joaquim José Felisardo Junioa.
Christiano Ottoni
Antonio do Barros Vieira Cavalcanti.

Turma supplerae atar
Eduardo Cícero do Faria.
Oscar de Azevedo Marque3.
Antonio Borges Falcão.
Orates Corra..
Luiz Lopes Domingos.
Mancilio Dias Fontes.

CURSO GERAL

1a cadeira do 10 atino (calculo)
Leopoldo Nery Valler.
Gervasio Marques Mancebo (2 a chamada.)
21 cadeira do 1° armo (physica experimental)

Domingos Theodoro Guimarães de Azevedo
Belizario Vieira Ramos.
Leopoldo da Fonseca Portella.
Francisco Bolonha.

Turma supplementar
Arthur de Miranda Ribeiro..
Raymtrndo Tavares Vianna.
Alfredo Pinto Vieira.
Annibal Gomes.
Aula do 10 anno (lesenho topographico) (A'.; 11
horas).
Zeferino Valioso da Silveira Pontual.
Flavio Henrique Cardoso.
João Fraukliu do Alancsr Nogueira.
Eugenio Alves da Costa Guimarães.
Daily Pereira Martins.
Heitor de Souza Lima.

Turma supplementar
Arnaldo Octavio Luiz.
José Cavalcante Queiroz Monteiro.
Vicente Lucas de Lima.

/a cadeira do 20 anno (mecanica racional)
Eduardo Alves da Silva Porto.
Manoel Pacheca Leão.
Pedro José Monteiro Filha.
José Augusto de Araujo Junior.

Turma supplementar
Verissimo Josè de Mello.
Jorge Eugenio de Lossio o Seilblits.
Oscar da Cunha Corréa.
Antonio de Almeida Mello.
Deodato Bernardas Miguel.

3° cadeira do 2, nono ( chintica inorganica)
Arthur Engeniano Dantas Barroca.
laturinda Gomos do Souza (2a ch 'matai).
Manoel Jacintho Nogueira da Gama Filho

(2a citamada).
Mario de Oliveira Roxo.

• Turma supplementar
Leopoldo do Lima e Silva.
Pedro Bezerra da Rocha Moraea.
Luiz dos Sano; Durnout.
Antonio Rodrigues.
Mario Ferraira de Abreu.
Hérmogenes Vali° de Almeida .

curta) na ARTES. E MANUFACTURAS

3a cade,ira do 1 anuo (chimica organica)
Luiz dos Santos Atilictos.

lifae2ematicr.“ elementares para os canlidatos
ai titulo de agrimensa

Mauricio Eugenio Giron.

Nota.— ás 11 horas do manhã eantinnará a
2a parte das provas graphicas tio desenfio
toptagraphico do l e anuo do curso geral e dt
aula de Construcção.

Secretaria da Escola Polythechnica, 4 _de
dezembro de l00.--1 O secretari . ), Augusto
Saturnino da Silva Diniz.

Diree:orla Geral dos _ rrel
Contractos d c ),	 Ç7o de ma!as

Do ordem do Se. director gral, são con-
vidados a comparecer nesta secção, até 10 de
dezembro proximo futuro, para assignar os
respecli n os contractos, os cidadã,os abaixo
designados, que apresentaram as propostas
mais .vantajosas para o serviço de conducção
de malas em diversas linhas do cu'reio do
estado cio Rio de Janeiro:
Antonio Gonçalves Ramos.
Domingos José de Souza Braga.
Pedro Josa Soares Landim.
Tiberio Amorico da Costa.
José Joaquim Corria Braga.
Antonio Lopes da Silva.
Cypriano Corra da Silva.
Francisco Rangel de Camargo.
Antonio Furquim Werneck de Almeida.
Bernardino da Silva Maia.
Miado José dos Santos Silva.
Franci zato Tavares da Silva.
Antonio Emilio	 Vasconcello
Francisco .103è de Araujo.
José Lourenço Teixeira.
Albino Alves da Costa.
Daniel Joaquim do Sant'Anna.
Lourença Jose Teixeira.
João José dos Santos.
Elysen Antonio Baptista Ferreira.
Ma n ool Joaquim Borges.
Manoel Gregorio Ferreira.
-João Alves tandrigues Caseies.
João Clandino Pinto.
Jesa Rodrigne; de Abres Vianna.
Manool lat:rçal Coalho.
Joaquim José de Ma leirns.
Agostinho de Oliveira Mello.
Manuel Jaal rt In Vieira.
João Josi da Sá.
Antonio Rodrigues Fraga.
Manoel Moreira da Silva.
Jos5 Henrique Macedo.
Antonio José Machado.
João de Sanza Assumpçlo.
José Joaquim da Cruz Braga.
Bruno Henrique do l`.1. enez.?s Burity.

Secção Central, 22 de nnvembro de 1820.
— O cheta, Feliciano José Nevcs Gonzaga.

--
Escola ,Polyieclantcm

EXercicios praticog finais
De Ordem do Sr. Dr. director da escola,

faça publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, de 1 a O do dezembro deste
anuo, sardo recabilos nesta secretaria os
requerimentos dos ai tiranos que pretenderem
frequentaa os exercidos praticos fluas das
cadeiras de que tenham de prestar exame na
proxima segunda época (março de 1891).

Igualmente scientitico que o ptgamento da
respectiva taxa deverá realistr-sa de 8 a 13
do mesmo mez, data em que terão do ficar
entregues na secretaria os competentes tala° z;
ninguem sana() admittido á frequencia de
exercieios sem esse pagamento.

São dispansad, s de reparar não só Os
al aninêS matriculados quanto aos exercicios
das materils a que suas matriculas se rafa-
ram, mas lambem aquelles que na presente
época houverem pigo taxa integral par,t
exame da mataria a que os exercicios praticos
se refeefrenr.

Soerei iria da Escola Polyte:dinica, 29 do
novembro de .1890.-0 secretario, Augusto
Saturnino dct Silva

Escola Polyiechnica

Do ordem do Sr. consalheiro 'director faço
publico para confie-imanto dos interessados
que amanhã sextaafeira 5 do corrente, ás 10
horas da infinita dar-se-ha ponto pára prova
oral aos saguintes senhores:
Algebra, geo»Letria e trigonometria rectilínea
Antonio Candido Borges (2a chamada).
Elias de Albuquerqaa Lins (2 e chamada).
João Tanothe.o Pereira da Rosa . (2a cha-

mada).
Vicente . Lucts da Lima (2 a chamada).
João Dirio Pernoita.

inspecto r**. Geral de insdruccilo Primaria e
secundaria da Capital Pedem!

EXAMES GERAES nu PREPARATORIDS
• .

Sexta-feira, 5 do corrente, serio chama-
dos no Externato do Gymnasio Nacional, á
rua Larga do S. Joaquim, os examinandos
seguintes

Portuguez (ás 10 horas) 	 Presidencia do
Dr. Alamba.ry Luz

(l e mesa)
E lith Menezes.
Ehisa Rodrigues
Cassio Paiva de Souza.
José Rodrigues da Silva Pereira.
Ernilio Ballo do Mello e Cunha.
Job de Carvalho Azevedo.

Turma supplementar
Symphronio Raymundo Alvares Coelho.
José Antonio de Carvalho Junior.
Isnutil de Abreu Martins.
Affonso Leite Guimarães.
Peregrino Vieira da Cunha..
Othoniel de Ulleb. Reis.

Portugnez ((is '10 horas) — Prosidencia do
Dr. Queiroz Carreira

(2a Mesa)
Orsini Olyn lhe do Roselly.
Domingos Anisio Cavalcante de Albaquerque.
Allx,rto.Cardoso.
Eugenio Leite Xavier.
Mario do Azevedo Ribeiro.
Alberto Araujo Castro.

Turma Supplementar
Joaá de Azevedo Mala.
Joaquim Pinto Lisboa Junior.
Antonio Lambari.
Armando Teixeira Marques. •
Etelvina Nunes Ribeiro.
Benjamin Machado Coelho de Castro.

Inalez ((is 10 horas) — Presidencia, do . Dr.
Belfort Duarte

José Vicente Lisboa Junior.
José Bezerra Cavalcanti.
Antonio José da Costa Ferreira.
Oscar Corrêa.
Henrique de Souza Jardim.
Oscar da Cunha.

Turma supplementar
José Damasceno Pinto de Menlonça.
Aureliano Ignacio Botelho.
Carlos de Assis Ribeiro.
Habef Ferreira Armond.
João Rodrigues Pereira.
Antonio Ribeiro de Rezando.

Algobra — A's 10 horas — Presidencia do Dr.
Pauta Freitas (na Escola Normal).

Manoel Bento da Cruz.
Luiz Soares de Souza.
Francisco Navarro de Andrade.
Georgino de Carvalho.

Turma supplementar
.Toaquim Pereira Werneck de Almeida.
Theodorico Rodrigues da Costa.
Josó Anausto Pereira de Rezende.
Jorro Washington Silviano Brandão.
Antonio Marcial Junior.
Alfonso Carlos de Albuquerque Nunn.
William Henry Cunditt.
Chrysantho de Miranda Fretas.

Inspectoria Geral ria instrucção Primaria o
Secundaria da Capital Federal, 4 do dezembro
de 1890.— O secretario, Afanoel Maria No-
gueira Serra.-

1:Csternatc, de, Cymnasio
Naciumal

Effectuam-se hoje ás 9 horas os seguintes
exames: francez do 2 . anno, latim do 3,
inglez do 4 . , historia do 5 . o allemão do 6..

O secretario, Antonio Joaquim Rodrigues
Junior.

•



E oITAES
'De COnVOC<INTO de credores da massa fallida

de Santos Cordeiro cf: Comp., para reunirein-
se,ina sala deste juizo no -dia-6 do corrente
me.: ti 1 hora da tardes .afint .de elegerem
syndicos e contanissao fiscal pura a liquidação
dignitiva da massa', conforme o.art. 58, pa-
ragrapho unico • do decreto- n. 017 de outu-
bro proximo passado. ..-
O Dr. Antonio Gonçalves da Carvalho, juiz

de direita do carnmercio da, l a vara nesta
Capital Federal-etc.

Faz saber nos que o presente edital virem.
que, cerrando por este juizo o cartorio do es-
crivão . Corto Real, o processo de fallencia da"
firma commercial -desta praça Santos Carnei-
ro &Comp., fez-se - a reunião dos credores e
wocedcu-se na forma do disposto nos a.rts.
:to o 40,na qual depois de verificados e appro-
vados o; creditos-constante3:- da lista, -não
apresentou o fallido proposta: do con-Jordata,
o nem peado ficar constituido o contracto de-
união .por insufficiencia-de valor de creditos
representado pelos credores então presentes;

•pólo que mandou ,passar o . presente edital,pelo
teor da qual, . convoca novamente aos credo-
res da dita massa, para reunir-se na sala

- dos despachos (lesto -juizo á rua da Constitui-
ção n. 47, no dia G do corrente mez, á 1 hora
da tardo, Rira elegerem dous . ou mais syn-
(fletes, e tuna commissão fiscal de ires mem-
bros com funcções consultivas e deliberativas,
que procedam a liqaidação-difinitivar darneS-
m a massa fallida,- de conformidade •.com
dito art. iiS paragrapho unico..

03-credores-ausentes poderão constituir pro-
curador per telogramma, cujaninuta authen-•
tica ou logalisada, deverá ser apresentada ao,

•expedidor, que na transmissão mencionará
essa ci rcu instancia 	 -

E' licito a um só individuo ser procurador
-de diversos credores.

A procuração pode ser feita por instrumento;
particular, sendo a firma reconhecida por ta-
bellião, ou pelo escrivão da fallencia, ou por
dons credores commerciantes conhecidos pelo‘
balanço.

Quaestiner que -sejam os termos da pro-,
extração, entalida-se o procurador habilitado
para tomar parto em todas e quaesquer deli-
berações desde que faça mensão da firma dos-

'fallidos ; o finalmente que, não-comparecendo
será considerado adherente -á resolução que
tomar a maioria de votos de -credores- que!
comparecerem, uma vez que represente alta
no minium melado do valor dos creditos
approvades; o caso não haja maioria absoluta
prevalecerá a relativa.

Para constar mandou passar esteedital o-
rnais outro do igual tear, que serão publi-
cados pela imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos 2 do dezem-
bro de 1890, E eu, Jose Luiz da Silva Moreira,,
escrivão interino, o subscrevi.— Antonio Gon-
çalves de -Carvalho . •

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto do;
Aragão, juiz do direito dos casamentos civis/
do 10 dist icto da Capital Federal, etc.

Faz saber que por parte de Luiza
Zaragata. lhe foi tbhta uma petição pela qual.
lhe pedi t que admittisse a, justificar a ausen,
eia, o incerteza do Jonas Wilhelm Wahlquist,.
o, justificando quanto bastasse, lhe mandasse
passar adi taes para ser citado para vir à pri-
meira,-andiencia, deste juizo,- o que se fizer
passados 30 dias, para fallar aos termos do
uma acção suintuarissima de nullidade de casa--
mento. E porque justificou o deduzido em sua<
petição, lhe mandou passar o presente edital
de 30 dias, polo qual cita o chama- o referida
Jonas Wilhelm Wahlquist para que venha a,
primeira audiencia deste juizo e que se fizer,
lindo o dito termo a respeito, para ver correr
a dita- 'utilidade de casamento, expedida na-
sua petição, sob pena de revelia, sendo as au-
diencia na sala deste juizo, á„ praça-da Acata-
mação, no antigo edificid• do Senado, nas
quintas-feiras, ao meio dia, ala sendo ess3s
dias feriados. E para que chegue ao conheci-
mento ,U todos, mandou passar o presente, qua
será affixado e publicado no logardo costume.•
Rio, 3 de dezembro de 1890. Eu, João da

Ins i) e oto ria 4G- e ral. de
ene

Em virtude do que dispõe o art. 08 do re-.
gularnento que baixou com o decretou. 169
de-18 de janeiro de 1890, a inspectoria Geral,
do Hygieno faz publico, pelo prazo 'de oito
dias, que o cidadão Antonino de Abreu e Silva
Brandão, por seus procuradores Costa irmão
& Soares, lho dirigiu a -seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

« Antonino de Abreu e Silva Brandão pre-
tendo obter licença da Inspectoria do Ily-
giene para abrir uma pharmacia na l villa de
Abre Campo, comarca da Ponte Nova; estado
de Minas Gemes. E porque não haja pitar-
maceutico formado no lo e'ar, o a pharmacia,
mais proxima esteja situada a cinco legues de
distancia da villa de Abre Campo, requer o
supplicante o pede deferimento, concedendo a
necessaria licença, visto possuir o supplicante
os requisitos le,gaes, como provam os docu-
mentos juntos.. E. R. M.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1890. —
Por procuracão, Costa Irmaos-& Soares.»

Fstava collada uma estampilha de 200 reis.
E declara que, si, 30 dias depois da ultimo.

annuncio, nenhum pharmacentico formado lho
communicar ou á Inspectorie, de Hygione do,
estado de Minas Gemes a resolução de esta-
belecer pharmacia na, citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença . requerida.

lnspe,ctoria Geral. do Ilyp,dene, 20 de no-
vembro do 1890. — Dr. Pedro Alfonso 'de
Carvalho, secretario.	 (.

•
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5030 ditas idem 	 1153000
590 ditas	 idem	 para 15	 de janeiro

com todos os proventos 	 1181000
259 ,ditas idem	 para	 31	 de	 janeiro

com todos os proventos 	 1203000
34) ditas	 idem para 15 idem idem

idem. 	 1181000
9)3 ditas idem v/c até 31 do janeiro 1133000

1423 ditas para	 30	 de	 janeiro com
topos os proventos'	 1203000

20) ditas idem para 15 de janeiro 	 1203000
94030) ddiataass dos E. Unidos do Brazil 	 2023)00

2023000
200 ditas idem 	 2023009
200 ditas idem 	 2021000
200 ditas idem 	 2013500
303 ditas idem 	 2013500
233 ditas idem 	 2013000
100 ditas idem 	 2021500
103 ditas idem 	 202.3500
400 ditas idem 	  2033000

8000 ditas idem 	  2073300
500 ditas idem para 23 	 208$000

2000 ditas idem para 31 	 2133000
1000 ditas idem para 15 de janeiro 	 2013000
20) Norte America,	 ag'io 	 53000
50 ditas idem 	 539)()

400 ditas idem.	 	 53009
50 ditas idem 	 55500

200 ditas Constructor 	 1853)00

1050) dd t.aass
 idem 	

 
18530)0
1853000

203 ditas idem 	  1853)00
593 ditas idem 	 1853001)
500.ditas idem para 10 de janeiro 	 195$000
10) ditas Credito Movei 	 49$)30
100 ditas idem 	  4%0,00
200 ditas idem 	 491300
100 ditas ideal 	   49,3003
203 ditas idem. 493503
50 ditas idem 	  49.3530

500 ditas idem	 até .31 	 543000
100 ditas Sul Americano 	 1.123093
230. ditas idem 	 1123030
500 ditas idem 	 1133000
330 ditas Auxiliar. 	 1183000
20) ditas Fluminense 	   50303(1

10 ditas Ibero Americano 	 7930f O
25 ditas idem. 	 793500

103 ditas idem 	 803900
100 'ditas idem 	 803000
51 ditas idem 	   80$900

10) ditas idem 	 803000
loa ditas idem 	 84000
230 ditas ideai 	 80$500
300 ditas idem 	 813000
100 ditas idem 	 " 815000

1200 ditas idem v/c até 15 de janeiro 43503
103 ditas Coinp. Terrena 	 7E3000
(0) ditas idem 	 713000

1030 ditas idem 	  .	 •• 723000
200 ditas idem 	   723009
230 ditas idem 	 72.30,90
2)0 ditas idem 	 72300
(03 ditas idem 	   723001)
toa ditas idem 	   	 723000
250 ditas idem 	 73,3000
203 ditas idem 	 733000
100 ditas Jardim Botanico 	 2103000
100 ditas idem.	 .. 2101030
203 ditas Melhoramentos no Brazil 	 2803)03
100 ditas Idem 	 280$900
310 ditas idem 	 2803000
135 ditas Iniciadora. 	 25:3000
200 ditas idem 	 255500
500 ditas idem 	 263000
500 ditas idem .. 	   263000
500 ditas Evoneas 	 483000
230 ditas idem. 	   4-5000
100 ditas idem 	 483500
230 ditas idem 	 493000
55 Seguros Protectora dos Operamos 7.3)00

230 ditas idosa 	 .... 	  .. 733010
100 ditas idem 	 	 . 73E1000
50 ditas idem .	 , 	 733000
3) ditas S. Christovão.. 	 • . 1865000

.200 ditas Construcções Hydraulicas.. 413)00
200 ditas idem	 com todos	 os	 pro-

ventos 	  	 423)011
230 ditas E. F.Theresopolis... 	 653000
21 ditas Lloyd Brazileiro, ao port 	 2.313900
25 ditas idem 	 2323009

20) ditas idem, nominativas 	 até 30
de janeiro 	 2323003

200 ditas idem	 Geral	 de	 E.	 de
Ferro 	 303000

103 ditas idem 	 363750
500 ditas idem para 31 .	 383000

Debentures
209 Debs. Geral E. R. do Brazil 	 613500
500 ditos idem 	 615'750
150 ditos idem	 	 6230011
209 ditos idem 	 623000
100 ditos idem 	 	 .. 	 623000
300 ditos	 idem 	 023000Silva Carrão, escrivão, o subscrevi.— Salva-'

dor Antonio Moniz Barreto de :traga°.

Saxta-faira 5
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200) saberanos 	 	 113150
Acções de bancos e companhias

112 noções do Banco Nacional 	 	 (103900
10) ditas ideia 	 	 110,1500
503 ditas idem 	 	 1103000
101) ditas idem 	 	 1103493
10) ditas idem 	 	 1103500,
500 ditas idem 	 	 1113100.
203 ditas idem.. 	 	 11135.00
100 ditas idem 	 	 1115000
200 ditas idem 	 , 	 :•	 111430
101 ditas ideia 	 	 11130)3
139 ditas idem 	 	 11130)0
200 ditas ideia. 	 	 1113003
59 ditas ii-lein 	 	 1113500.

200 ditas idem.. 	 	 1.1115)3
50 ditas idem 	 	 1111533

100 ditas idem 	 	 1115503
50 ditas idem 	 	 1113500-

403 di. idem 	 	 114000
.:. 59 ditas idem 	 	 1123500.

50 ditas idem. 	 	 112.3599
590 ditas idem para o ultimo dia 	 	 1123000

• 200 ditas idem 	 	 1141030
.21330 ditas idem v/c até 15 	 	 1153000
2000 dit‘s ilem para 31 	 	 *1153090-
2030 ditas idem, idem 	 	 1153000.
500 ditas idem para.15.de janeiro 	 	 1153000
530 ditas idem 	 	 1153500;•20) ditas idem v/c, a te 31 de ja-.
- - neiro 	 	 1153000

COMMERCIO
Rio, 4 de dezambro de 1890.

Cambio.
O mercado abriu. nas condições de bontem, com

a taxa bancaria de 22 d. sobre Londres, e assim
se conservou até a 1 1,2 hora da tarde quando os
bancos recusárain saccar a ests preço. Em se-
guida realizilram-se operações a 21 7/8 d., contra
banqueiros e 22 d.. caixa matriz; e por ultimo a
21 3/4 d.. contra banqueiros, e 21 7/8 (11, caixa
matriz. Em papel . particular, do que houve seu-
sivel falta, não constaram transacçõcs dignas do
menção.

As tabellas bancariaS que vigoraram °Melai-
mente até a 1 1/2 hora foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	  22 d., a -90 d/v.
Pariz, por franco 	  431 a 434 rs., a 90 d/v.
Elamburgo,por marco 535 a 537 ra., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  435 a 438 rs.. a 3 d/v.
Portugal .......	 245 a 216 %, a 3 d/v.',
Nova-York, por del-

la-	 	 2270a 23,309 á vista.

Fundos puldicosi
MOVIMENTO DA BOLSA.

Soberanos
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Soberanos

Soberanos 	
Acoites de bengos e compaaltiets

Dito idem 	
Dito idem 	  •• •• 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Banco Nacional 	 **

11.13510
1113000

112:01J

1103000
1103510

11235)0Dito idem 	
Dito idem para o ultimo dia de iram-

 1123009ferencia 	 * • 	 	
1143900Dito idem idem idem 	

Dito idem v/o até 15 	
	

115$00)
Dito idem par- 31 	
	

115000
Dito idem, para 15 de .ianeiro 	

	
11510 S)

Dito idem v/o até 31 de janeiro 	
	

1140X
Dito idem para 15 de janeiro C3M

com todos os proventos 	
	

118300)
Dijo idem para 31 de janeiro, idem 	

	
1203)00

Dito idem para 15 de janeiro, idem 	
	

(13300)
Dito idem vits até 31 de janeiro 	

	
113300)

Dito idem para 3) de janeiro, com
todos os proventos 	

Dito idem para 15, idem 	
Dito idem v/o até 31 	
Dito E. Unidos do Brazil. 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem para 26 	
Dito idem para 31 	
Dito idem para 15 de janeiro.. 	
Dito Norte Amenas, agio 	
Dito idem, idem 	 -
Dito Constructor 	
Dito idem 	
Dito idem Pára 10 de janeiro 	
Dito Credito Movei 	
Dito idem 	
Dito idem para 31 	
Dito Sul Americano 	
Dito idem 	
Dito Auxiliar 	
Dito Fluminense 	
Dito Ibero Americano.	 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem v/c até 31 de janeiro com

todos os proventos, agio 	
Comp. 1 orrens 	
Dita idem 	 ...
Dita idem 	
Dita Jardim Botanico 	  • •Dita Melhoramentos do Brazil.......
Dita Iniciadora 	
Dita idem	 ,
Dita idem 	
Dita Evoneas 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Seguros Protector dos Operarios 	
Dita idem 	

S. Christovão 	Dita
Dita Constracc6es Hydraulicas.. 	

idem com todos os proventos 	
Dita E. F. There*opol ‘ s	 .......
Dita Lloyd Brazilairo 	
Dita idem 	
Dita idem (nominativas) ati 30 de ja-

neiro 	 	 23010
Geral E. de Ferra 	

	
314000
203751

Iderapara 31 	
	

383030
Debentures

Deb. Geral E. de Ferro 	 	 ali 500
Ditos idem 	 	 613750
Ditos 	 e	  	 02$001

Polo presidente, P. P. Patha.-Pelo secre-
tario, Woigt.

nandaia Recaem

ALFANDEOA
Rendimento do dia 1 a 3 de de-

	

zembro de 1890 	
	

2n 13:58d328)
E no dia 4 	   	 121:5423149

383:1283133
Em igual periodo de 1839 	 	 33):5233624

REORBUDORIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Rendimento do dia i a 3 de de-.

re obro de 1890 	 	 16:839'3238
no dia 4.9 	 	 6:1253915

22:7853281

Mercadorias
Peta Estrada de Perro Central

As mercadorias entradas ao dia 3 do corrente
Isratn

Desde 1 do mas
Aguardente	 . 24 40 pipas.
Assacar.	 	  4 .2 10 1.200 kilogs.
Café 	 1+3).171 437.729
Carvão vegetal 	
Couros liemos e sal-

42.880 112.830	 *

gados 	 34.655	 w
Fumo 	 2t872	 1.
Madeiras 	 23.083	 *
Queijos 	 ri.735 22.459	 •
*foucinho 	
Diversas 	

1.792
...i5.3)9

21.411	 •
19).538	 .

carC
Telegramma expedido peta Associação Comm e r-

eia! para Neva York eus 4 da dezembro de 1890,,
de manhã :
Existencia total 	  .	 ...	 131.010
Entradas no dia 3 	 	 6 000
Idem em Santos 	 	 15.000
Embarques para os Estados Unidos 	 	 4 000
Embarques para a Europa.. 	 	 5:000
Estado do mercado 	  	  firme.
Cambio sobre Londres, particular 	  22 1/8
Frete por vapor.. 	  33 c. e 5 44/ o

Pregos : sem alt3raf:3).

Ranco de Credito Rural e
Internacional

BALANCETE EM 20 lin NJVEMBRO DE 189a

Activo
Accionistas
	 l7.500:000$000

Acções de bancos e compa-
nhias. 	 . . 	

	
812:005V00

1.502:600$099Lettras caucionadas 	 	
558:600$000Ditas descontadas 	

 3.309:015$720Cdntas correntes garantidas 9.744:735009
Cauções 	 	

140:000$009Deposito da directoria.	
660:600$060Diversas contas 	

Caixa
Em conta corrente :

Banco da La-
voura e do
Comm areio
do Brasil.. 1.01) . ):0 p"»;")

Banco Indus-
trial e Mer-
cantil . 	 	 0 )0 (1,) i101

Em cofre :
Moeda cor-
rente 	 	 4413: S34.g.;.)

30.574:630s910

P.vsfr)
Capital 	
Cont Is correntes 	

 25.000:000$330
597 :l47)9

0.744:735S201Valores caucionados 	
140:000g000Canção da directoria.. 	 	

1.092$54781i0Diversas contas 	

S. E. ou O.	 36.574:630$010

Rio ele Janeiro, 4 do dezembro do 1800.-
Josd Julio Preirt ds Aromes, presidente.-
Antonio José Fontes, chefe da contabilidade.

SOCIEDADES ANONYMAS
Umpreza Theatra,1 30den

Jardim.
ESTATUTOS	 G

Art. 1. 0 Sob a denominação de -Empreza,
Theatral &len Jardim, fica constituida uma
sociedade anonyma regida por estes estatutos.
e pela, legislação em - vigor, tendo por fini
explorar casas de espeetaculos.

Art. 2.° A sécio e o Vero jetridico da. com-
panhia sorão na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3.° O prazo Ra duração da companhia
será 4e 30 annos, podend3 ser prorogado eia

virtukh do thiliberaçío da nasernidèa geral
dos accionistos, convoc :dos especialmente
para tal fim.

Art. 4.° O capital social é do 159:044900
divididos em 1.500 aeçaes dc 10I1 cada unia.
As acções considerar-se-hão integralisadas
com 69 °,4) de entradas realisalets ; ó3 restan-
tes 40 0/ serão integralisados por meio de
emprestimos, segundo o regimen legal em
vigor, ou com os lucros liqaidos dos
ires, deduzidos a quota para o fundo de re-
serva e 03 dividendos correspondentes a 10 0/..
ao armo.

Art. 5. 0 O capital será, realisado em pre-
stações, sendo a primeira de 39 0/0 Do tia)
da subscripção, 10 9/0 logo que esteja instai-
lada a companhia, o a terceira do 20 "/G, com
intervallo. nunca menor do 30 dias, prece-
dendo annunclos.

Art. 6. • Incorrem na multa de 1 V% sobro
a prestação retardada. os aecionistas que não
realisarem a entrada 1303 prazos fixados pela
directoria e sim dentro do 30 di is . subse-
quentes.

§ 1. 0 Os que excederem este prazo perde-
rão, em beneficio da companh i a, o capital que
tiverem realisado e as acções callrão em
commisso, salvo o caso do força maior, a juizo
da directoria

2.° As acções que caliirem em com1111330
poderão ser reemettidas o o seu producto
levado á conta do fundo de reserva.

Art. 7. 0 Cada acção é indivisivel, para com
a companhia, a qual nõa reconhece mais de
um propriotario para uma acção.

Ant. 8.° As acções depois de intee.ralisadas
poderão ser ao portador ou nominativas, á
votado do possuidor.

CAPITULO II
Da ammblda gerai

Art. 9• 0 A assembléa geral será consti-
tuida pelos accionistas que possuirern 10 ou
mais acções inscriptas com antecolencia, não
menor de oito dias ao da reunião o pelos que
possuirem acçõis ao portador as depositarem
no eseriptorio da companhia, polo menos, oito
dias antes da reunião.

Paragrapho unico. Os accionistas, que pos-
sidrern menos de 10 acções, p darão assistir e
discutir nas reuniões da assembléa geral, não
tendo, porém, o direito do voto.

Art. 10. A assembléa geral só piderà va-
lidamonte deliberar rio indo e Ai vo r represen-
tado na retinia() um qn trio elo capital social.

A 1.° Si não comparecerem no dia e hora
designados, aceionist is, em nu mor stiffle:en te
para a assombléa, geral, canvccar-se-ha nova
reunião, e esta deliberará com quilquer nu-
mero, desde que exeNla do Ires, excluidos
desse numero os directores o os membros do
conselho fiscal.

§ 2.° Si a convocação for para a reforma
dos estatutos, aumento de capital, ou liqui-
dação da companhia, para que a assemblea
possa finceionar, é necossario que estejam
representados dons terços elo capital social ;
o, neste caso, serão feitas segunda e terceira
convocação ; s6 na ultima podendo com qual-
quer numero validamente funceinnar.
• § 3.° As deliberaçõos la asealleléa geral
sorrio tomadas por maioria do neciotustas ;
caso, porém, seja exigi to por qualquer accio-
nista, o serão por acções, contando-sa um
voto por corpo completo do 10 acçãn, are ao
maximo ele 50 votos, contagem essa que pre-
valece tamhem para as eleições.

Art. II. Os acionistas so reunirão cai
assembleia geral ordinaria uma voz cada
armo no mas ele agosto, e em outras oxtrordi-
liaria.% sempre qao a dlrectoria o:t conselho
fiscal julgar necessario ou forem requeridas
Li directoria por uno numora de accionistas
que representem a quirta parto das acções
emittidas.

Art. 12. O presidente da cnmpanlila, em
l presidirá, as asa onbléas genes,

servindo, de secretaries dou s accionistas in-
dicados para esse 'fim o apprdvados pela
assembleia geral.

Art. 13. Nas asaembléas extraordinarias,
sõmente serão tomados em consideração os
assumptos especificados na convocação.

118150

124100
112A000
1133003
202$)01
20i$000
2J18000
2023500
2d14000
21030)0
80830)0
213090
214E0000

"
5. 000
5

1853000
1883000
1953000
493000

• •

4935)0
52$000

1123000
1133000
118$000
505000
79$0000
793500
803000
8 500
815030

43500
718010
723000
num

2103 )00
2813000

25$000
2s.a.500
283000
4331)0
483533
4?.$00a
733000
70 ,03)

1883090
413010
423100
42.,000

234000
23230/J

Dita
Dita
Dita

2.346:80400
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Art. 14. Não podem tomar parte nas votas
ções relativas és contas ou aos actos da a&
ministrnão os directores e os membros do
conseitho fiscal, e nem podem, como manda.,
tarios, representarem outros accionistas.

Art. 15. A assembléa geral ordinaria, será
convocada por annuncios nos jornaes, com
antecedencia do 15 dias ao designado para a
reunião, o as extraordinarias com antecipa-
ção de cinco dia.

Art. 15. São atttribuições da assemblêti:

1 .° Reformar os estatutos ;
§ 2.° Augmentar ou reduzir o capital ;
§ 3•0 Julgar as contas° dar ou negar,

.ção aos mandatarios ;
§ 4.' Eleger os directores e o conselho

fiscal e marcar-lhes os vencimentos
5.° Alterar as quotas destinadas ao fundo

de reserva ;
§ G O Deliberar sobro a prorogação do

prazo cio duração, dissolução e liquidação dá
companhia, de conformidade com a legislação
em vigor ;

§ 7.° Resolver sobre todos os interesses da
companhia.

CAPITULO III

Da directoria e conselho fiscal

Art. 17. A administração da companhia
será composta de tres directores eleitos pela
assembhia geral por escrutinio secreto o por
maioria absoluta de votos; designando de en-
tre si o presidente da companhia que a repre-
sentará em juizo ou fera dello, podendo de-
mandar ou sor demandado por rnandatarios
especiaes devidamente constituidos.

Paragrapho unia°. Para exercer o cargo de
director é preciso caucionar 50 acções da
companhia, as (piles não nadem ser alienadas
emquanto não forem approvadas pela assem-
blea, geral as contas do periodo da sua admi-
nistração .

Art. 18. Além dos mandatarios directos da
assemblóa geral, a companhia poderá ter
mais, um ou mais gerentes, podendo ser
nomeado para esse togar una dos directores.
Verificada essa hypothese, poderá o nomeado
exercer simultaneamente os dons logares;
não podendo, porém, votar, nem deliberar nas
reuniões da directoria quando se tratar de
conferir-lhe attribuições ou julgar do seus
actos.

Art. 19. O mandato conferido aos directo-
res durará pelo espaço de seis amos o é per-
manda a reeleição.

§ 1. 0 Quando por qualquer motivo se veri-
ficar alguma vaga do director, a directoria
deverá preenchel-a nomeando um accionista
que reuna as condições do elegibilidade. •

0 mandato do nomeado durará semente até
a primeira raunião da assembléa ordinaria.

§ 2. 0 Si algum dos membros da directoria
deixar de exercer as funcções de seu cargo,
por tempo que exceda a seis mezes, entende-se
que renunciou o legar, e neste caso será pre-
enchido, conformo está previsto no artigo pre-
cedente ou pela assembléa. geral.

Art. 20. Competem á directoria todos os
actos da administração da companhia ; a com-
pra e venda do bens moveis; immovels ou
semoventes pertencentes ao acervo social, o a
fixação, mediante prévia audiencia do con-
selho fiscal, dos dividendos semestraes, obser-
vado o disposto nos arts. 24 0.25.

Paragraplio unico. As reuniões ordinari as
da directoria terão logar semanalmente e as
extraordinarias quando o presidente as con-
vocar.

Art.21. Os directores da companhia perce-
berão os honorarios de 6:000$ annuaes, pagos
mensal mente.

Art. 22. O conselho fiscal será composto
cle troa membros ,effectivos e do tres sup-
plantes eleitos annual mente pela assernblea
geral o por .escrutinio socreto.

O mandato doa tiscaes poderá ser renovadO
por eleição.

Art. 23. Ao conselho fiscal compete: .
Examinar nos Ires mezes que procederem

ao encerramento do balanço do segundo se-
mestre, os livros e documentos da compa-

nhia,, verificar o estado da caixa para ' formu-
lar seu parecer, o qual deverá Ser entregue á
directoria para ser publicado o annexado ao
relatorio manual.

Tem igualmente o direito do consultar com
a directoria, sempre que entender necessario,
e de reclamar a convocação da assernbléa dos
accionistas quando se derem motivostgraves
e urgentes; podendo mesmo fazei-o directa-
mente se a directoria se recusar a isso.

CAPITULO IV

fanlo de reserva c dos dividendos
O fundo do reserva ó destinado exclusiva-

mente a reparar as perdas que possam veri-
ficar-se no capital da companhia, o será con-
stituido com 10 0/0 dos lucros- liquides.'
• Quando os lucros o perinittirem e a direc-
toria o julgar conveniente, poderá ser aug-
mentada a quóta destinada ao fundo de re-
serva.
- Art. 25. Os lucros liquidos serão ,verid-
cados semestralmenle, e se dividirão da se-
guinte fôrma:

10 0/0 para fundo de reserva até 50 0/0 do
capital social.

A somma necessaria para distribuir um di-
videndo correspondente a 10 0/. ao anno sobre
o capital.

O excedente depois de integralisadas as
acções será assim distribuido em tres partes:
sendo, urna parte para fundo do resistencia,
outra (dividida em duas partes) para, es
directores o para o incorporador o Sr. sOcta-
viano Manias Velho, e finalmente outra para
os accionistas como lucros supplementares.

•
CAPITULO V

Disposições gemes e transitorias
Art. 26. A companhia fica sujeita ás leis

em vigor no que fôr applicavel, regulando
em todos os casos omissos nestes estatutos.

Art. 27. A companhia poderá adquirir por
compra, arrendamento ou construcção os edi-
tidos que jalgar de necessidade ao 53u ser-
viço, e bem assim liquidar qualquer estabe-
lecimento que lhe convenha addir ao movi-
'monto da companhia.
! Art. 28. A directoria fica autorizada a sa-
tisfazer todas as despezas com a incorporação
e installação da companhia.

Art. 29. OS accionistas, por estarem 'oon-
forme com estes estatutos, reconhecem aca-
tam a responsabilidade que contrahem nela
lei; aceitam o approvam os estatutos.
• Capital Federal, 20 de novembro de 1890.
'-Henrique Deslandes, director-presidente,
negociante, morador á rua de Gonçalves
Dias n. 56.- Capitão ~mio Paranhos da
Silva Velloso, director-thesoureiro, nego-
ciante, morador á rua do Hospicio n. 21-.-
Octaviano Mal/mias Velho, direc ter-secretario,
negociante, morador á rua do Lavradio
n. 139.

N. 1.147-Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 1..147, em vir-
tude do daspacho da Junta Commercial, os
estatutos da Empraza The.atral Eden Jardim
com os dom lis documentos exigidos por lei.
• Está saltado com urna estampilha de, 5$

cainpetentemente inutilisa,da.
Soer daria da Junta Commercial da Capital

Federal, 1 dezembro de 1890.-0 secretario
Cesar de Oliveira.

'Estando mais coitado o grande solto que
usa a Junta Commercial da Capital Fe-
deral.

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
DA COINIOANIIIA GERAL DE TBASPOR,TES
28 1)5 NOVEMBRO DE 1890.

. Presidencia do Exm. Sr. conselheiro Lá-
ranço Cavalcante de Albuquerque.

Aos 28 dias do mez de novembro de 1890, á
1 hora da tarde, reunidos no escriptorio
Companhia Geral cio Transpartes, na rua
1 . de Março n. 77. 20 andar, 40 Srs. accio-
nistas, representando por si e como procura-

dores 3315 acções, foi polo director gerente
declarado installada, a assembléa geral ex-
traordinaria já duas vozes convocada; o pedido
ranja a assemblea para indicar o Sr. conse-
lheiro Lourenço Cavalcante do Albuquerque
para presidil-a; o que foi unanimemente ap-
provado.

Assumindo a presidencia o Exm. Sr. con-
selheiro Lourenço do Albuquerque agradeceu
á assemblóa, esta prova do distincçã.o

' 
o con-

vidou para secretarias os Srs. José Marcel-
uno da Costa e Sá Filho e Antonio Joaquim
Marques Peixoto, que a.cceit trame tornaram
os respectivos logares.

O Sr. presidente declara que a presente
reunião foi convocada com o fim de ser-lhe
apresentada urna proposta da directoria para
a reforma dos estatutos, e convida ao 1 0 se-
cretario Costa e Sá Filho a proceder a leitura
da referida proposta:

Aos accionistas
«Em observancia do art. 20 dos estatutos,

esta directoria, logo depois da sua posse,
adquiriu as emprazas Cardia, Coimbra o Ja-
cintho Gomos, tendo semente até o presente,
realizado a acquisição da primeira, que dis-
pondo de excellente material, animaos de &a
qualidade o uma grande freguezia, promot-
tendo uma bôa renda á companhia; foi com-
prada por 102:000$000.

«A' directoria e ao conselho fiscal, quo
respeito foi consultado, parecon que, sem ma-
nifesto prejuizo para a companhia, a acqui-
sição da empraza, Coimbra não podia ser rea-
lisada,, attentos os preços exagerados con-
stantes do inventario fornecido polo empre-
zario, os quaes sommavam em 205:000$ o
mau estado de conservação do material; a má
qualidade dos animaes, quasi na matado
conservados no pasto por cansados, o as
condições onorosissimas e inacceitaveis im-
postas pelo mesmo emprezario.

A directoria entretanto empregou todos
os esforços possiveis para chegar a um ac-
cordo razoavel com o Sr. -Coimbra, indo
mesmo, mas debalde , offerecer-lhe um
preço acima do valor real da empraza, como
tudo consta da acta da reunião da directoria
e conselho fiscal de 2 do outubro proxinao
passado, a qual vos será presente.

«Quanto ã empraza Jacintho Gomes, ne-
nhuma resposta deu este á carta da directoria,
de 13 do mesmo mez de outubro, convidando-o
para entrar em negociação sobre a venda
desta empraza, naturalmente) por não con-
vir-lhe transferil-a senão com tão grande á
quiçá tão exagerado lucro, como o que pre-
tendia e não pôde obter o Sr. Coimbra.

a Está além disto, a directoria convencida
de que o legar de administrador especial dos
vebiculos e cocheiras, da eleição da assombléa
geral, e com a autonomia que lhe dão os es-
tatutos, além de oneroso à companhia, é pre-
judicial á /Ria marcha dos ditrerentes ser-
viços, porquanto é elle uni impecilho á
prompta execução das ordens e determina-
ções da directoria o um obstaculo a sua im-
mediata fiscalisação.

E na verdade sendo o administrador da
immediata nomeação da assemb1 . geral,
cabendo-lhe a direcção dos serviços dos ve-
hiculos e cocheiras, demittir e nomear os
empregados respectivos, como determina o
art.' 20, e portanto equiparado aos proprios
directores, do que força e de que meios po-
derá dispor a directoria para obrigal-o a
cumprir as suas determinações, como pre-
ceitua o § 40 do mesmo art ?

Assim, em vista do exposto, quanto as em-
prazas Cardia, Coimbra e Jacintho Gomes o
das considerações relativas ao cargo do ad-
ministrador especial, propõe .a directoria as
seguintes alterações nos estatutos:

Art. 2. 0 Suppriinam-se as palavras:aadqui-
rindo desde logo as emprazas Coimbra, Car-
dia e Jacintho Gomes, conforme se acha
convencionado com os respectivos proprie-
ta rios.»

Art. 10. Supprimam-se as palavras:< o
terá tambem um administrador especial.»

Art. 15. § 4. 0 Em vez do K quo não Sejam
do trabalho exclusivo dos vehiculos o co-
cheiras» diga-se da Companhia. •
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Art. 19. Supprimam-se as palavras.a bem
como O administrador especial.»

Are. 20. E sms paragraphos e artigos 21,
22 e 23, supprimam-sa.

.Art. 32. Snpprimam-se as palavras:« bem
corno o administrador especial.»

Art. 34. Supprimam-se as pa1avras:4 ad-
ministrador especial dos vehiculos e cocheiras
Jose Faria de Loureiro Coimbra.»

Art. 35. Supprimam-se na primeira parte
não revogada as palavras:a administrador
especial.»

«Os arts. 24 a 35 passem a ter a numera-
ção de 20 a 31:

«Estavam assignados: C. da França Ama-
ral, Camillo da Cunha Figueiredo e Domin-

gos Alves de Oliveira.»
Submettendo *esta proposta á discussão -c não

havendo quem pedisse a palavra o Sr; pre-
sidente declarou que ficava a mesma encer-
rada e pondo-se a referida proposta a votos
foi unanimemente aprovada. Em seguida o
1° se Tetario .1. M. Costa e Sa Filho pediu a
palavra para justilicar a seguinte sub-emenda
a proposta da directoria:

No art. 13. Onde diz:« escolherá a directo-
ria para substituil-o um membro do conselho
fiscal» accrescente-se—, «ou qualquer accio-
nista. 3>

Rio, 28 de novembro de 1890.— Tose Mar-
cellino da Costa e Sá Filho.

Tendo sido subinottida á discussão esta
proposta e não havendo quem pedisse a
palavra , o Sr. presidente depois do submet-
tel-a á votação, declarou approvada por
unanimidade.

O Sr. V. J. de Mattos enviou a seguinte
proposta que foi unanimemente approvada.

«Proponho para que a mesa fique autori-
sada a assignar pelos Srs. accionistas a acta
da presente assembléa geral extraordinaria.

Rio, 28 de novembro de 1890.— Victorino
Josd de Maltes.»

E nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente encerrou a sessão á 1 hora e tres
quartos da tarde.— Lourenço Cavalcante de
Albuquerque, presidente.— josd Marcellino
da cosa a Sd Filho, 1 0 secretario. —Antonio
Joaquim. Marques Peixoto, 20 secretario.

N. 1.153— Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 1.153, em vir-
tudo de despacho da Junta Commereial, a
acta da assembléa geral extraordinaria da
Companhia Geral de Transportes em que
foram alterados os seus estatutos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 4 de dezembro de 1890.— O secreta-
rio, Ce gar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande salto da Janta
Commercial em alto relevo.

N. 1.159—Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 1.150, em vir-
tude de despacho da Junta Coma:areia], os
estatuilps da Companhia Mutilação Commer-
cial o Agricola, com os demais documentos
exigidos por lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 4 de dezembro do 1890. —O secre-
tario, Casar de Oliveira.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 993—Menzorial descriptivo acompanhando

um pedido de privilegio durante 15 manos na
Republica dos Estados Unidos do Brasil
para um systema de calçamento hygienico

O meu systema de calçamento é feito com
parallelipipedos do pedra, madeira ou qual-
quer corpo resistente ás fricções e choques dos
carros, carroças, etc.

O assentamento é feito do modo seguinte:
o solo deve ser hem batido e levar urna ca-
mada de 0,20 ou 0,50 de-pedras quebradas de
botou ou qualquer outra argamassa, com o

feitio qué deve ter a rua, isto é, com o bo-
leado necessario.

Por cima desta camada do pedras, leva
uma outra de areia de 0,10, pouco mais ou
menos.

Por cima desta camada de areia, arruina os
paraltelipipedos em firma de quincuncio com
urna folga do pouco mais ou menos um cantis
metro entre uns e outros, em seguida /lar-
ramo urna composição resinosa-alcatroada nas
frestas dos prallelipipodos e acabo de encher
as mesmas frestas com areia.

O meu systema tem as seguintes van-
tagens

1.0 A camada resino-alcatroada fôrma, um
lençol nas ruas, não dcix-ando passar as ema-
nações provenientes da; filtrações dos esgotos
o que vem a ser uma grande vantagem para
a sande publica.

2.° Asaguas da chuva não podendo filtrarem-
se no solo, não levam com ellas a areia qae
se acha nos intersticios, o que é urna das prin-
cipaes causas da pouca duração d.o calçamento
actual.

Caracteres constitutivos da inveneão. —
Em resumo declaro ser do minha invenção:

1. 0 A applicação ie materiaes resina-alca-
troados para segurar o calçamento de parei,
lelipipedos formando um impermeavol entre
as - emanações do solo o o ar vita.licio;

2.° A duração deste calçamento pela appli-
cação destes materiaes, tornando o calçamento
mais elastico.

Capital Federal, 23 de setembro de 1890.—
E. Granniasson.

999.—Memorial descriptivo acompanhanlo
uot pedido de privilegio durante 15 annos na
Republica dos Estados Unidos do Br,Ázil,para
um processo permittindo conserviar OS ce-
reaes indefinidamente.

O meu system tem por fim um processo,
permittindo conservar os cereaes como se-
jam: feijão, milho, arroz, etc., etc, que cos-
tumam s sr invadidos pelos carunches, ver-
mes, bichos, etc.

Para alcançar este fim. guarda-se os
carenas a conservar coa um deposito inteira-
mente fechado , fazendo-se em seguida o
vacuo no mesmo deposito.

Os depositas podem ser feitos de ferro,
madeira, pedra ou do quaesquer °atros mate-
riaes. nsitio á inteiramente sem importan-
eia», podendo ellea serena vorticaes ou hori-
zontaes.

Faço o vacam com urna bomba do ar, mas
posso fazei-o com qualquer outro apparelho
ou com a pressão da agua.

Estes deposites toem portas de entrada e
de sabida., tavneiras O apparelhos para poder
se julgar do vacuo e fazer a extracção do ar.

Caracteres constitutivos da invenção:—Em
resumo declaro ser de minha invenção

1.0 A applieação do vacuo para a conser-
vação indefininida dos ce.reaes ;

2° Conservar os ditos ceroilas todo o tempo
pema-saras em daposito

'
: sem emprego da fu-

maça ou de algum agente nocivo;
3. 0 Matar os vermes que já estiverem nos

carenas pelo mesma systema.
Capital Federal, 14 de outubro do 1893.—

II. Ulique Delprge.

N. • 1.000— Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Es!ados Unidos do
B.sazil, para um processo permittindo fa-
zer de novo sem as destemperar, as limas,
ferramentas dicersas e em geral qualquer
peça metallica que tenha quinas agudas ou
gravuras	 11)

Minha invenção !tem por fim um processo,
permittindo refazer da novo, sem as destem-
perar, as limas, escareadores o outras ferra-
metas de aço que tenham quinas agudas
arestas e gravuras.1	 ss.	 ,a

Suppondo que seja para cavar limas sem
as destemperar; eis eitaqueLconsiste minha
invenção:	 •

- Tomo unia bateria de pilhas ao carvão e
agua acidulada, dentro da qual a lima faz
as vezes de lamina do zinco e serve de polo
negativo.

Para este atreito msrgullia-se o lima bem
limpa na agua acidulada, entre os dons car-
vões o o circuito olearia° fica faliatio, es-
tabelecendo directamente a communicação
entre os carvões o a lima, por maio de uma
peça metallica que serve da supporta. á esta•-

A agua acidulada, atacando o metal, esta-
belece a corrente electrica; a agua decom-
põe-se e seu oxigeno fixa-se sobro as partes
fundas da lima, ~quanto que o bydrog,eno
nascente se fixa em bolhas sobre os dentes da
lima e os impede de serem ataaados pela
agua acidularia que cava livremente as partes
fundas da lima.

Quando se julga que as partes fui elas estão
sufficientemente cavadas tira-se z 1. lima do
banho e mergulha-se durante ala uns minu-
tos em um banhoulcalino, soem-se o escova-
se em seguida; ella adquire então a cor o as
qualidades do uma lima nova.

Com o auxilio da elecfricidade aste navo
processo de recavação das limas ,o distin-
gue completamente dos processos as perimen-
tadoe a.té hoje, os gimes atacam ialialmonte
as partes fundas e os dentes da Una I..

Corno o digo acima, minha invenção ap-
plica-se não sórnente a recavação ,Ins
mas ao recorte de tolas a; outras farannen-
tas; taes como: raspadores, esc irai-adores,
tarrachas e em geral todas as foratinantas e
instrumentos susceptiveis de seroai racorta-
dos ou amolados.

Ainda mais, meu processo pólo ser em-
pregado para avivar todas as partas de-me-
tal que estiverem em relevo e p.int renovar
as chapas metallieas gravadas, ;tas por
grande tiragem, assim como para restaurar
os err.ibatilos o lavrados usados pela fricção
ou roomento.

Para a formação da pilha cem magna acidu-
lada passo empregar. qualquer miei-lo, e para
formar o polo n , gativo da ineema pilha posso
empregar qualquer outro metal sem ser o co-
bre e a platina.

Einfirn não me limito a empragae só a pi-
lha com agua acidulada, reservo-m . n direito
de empregar para o meu syst fla-i de reavi-
vação das peças metallicas, coma explico
acima, qualquer systema do pilhas, seja qual
for o liquido electrolytico e a natureza dos
elo 'tio los que se emproaar.

Caracteres constitutivo 3 da invenção. —
Em resumo declaro ser do minha in-
vanção:

1.0 A applicação da corrente electric.a para
atacar as partes cavas de urna peça metal-
lica deixando as partes salientes intactas;

2.° As diversas applicações da meu system
para, fazer de 110v0 todas e enaesquer ferra-
mentas, gravuras oa peças gravadas, gastas
pelo serviço ou pelo tempo.

Capital Federal, 11 de setembro de 1893.—
Par procuração de Augusten Parronne A.
Mie/ter.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anno e de 64

por quatro mezes.
Pólo ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mszes de abril,
agosto e dezembro.

Aos ftmccionarlos publicas retribuidos
que autorisarem O desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a rolha °Moia', de conformidade com
o disposto no art. 23 do regulamento de 20
de julho da 1889.

Roga-se aos Srs. t ssignantes se sirvam
reformar suas assignaturas atá ao dia 31
do corrente, afim de Dão haver interrupção
na remessa ; bem assim aquelles que gozam
das vantagens do art. 26 do regulamento
vigente, hajam de avisar si descoco ou não
continuar suas assignaturas.
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